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NCIA TURISTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
PREFEITURA DA ESTA  GABINETE DO PREFEITO 

A IGab118 	
Em,j4 de outubro de 2018. 

Oficio n  

À Sua Excelência o Senhor 
JOSIMAR RABELO CAVALCANTE 
Presidente da Câmara unicipal 
Ouro Preto do Oeste — M RO 

Senhor Presidente, 

À Através deste, encaminhamos a Vossa Excelência, o Projeto de 

Lei nj3g& de211  de outubro de 2018, que: 
"ALTERA O ANEXO 4 DA LEI N.° 1972 

DE 06 DE SETEMBRO DE 2013 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES", 
para a 

devida apreciação por esta Casa Legislativa. 
Considerando a relevância da matéria, solicito que seja 

urgência especial, convocando-se sessões extraordinárias. 
observado o regime de g 

Na oportunidade, renovamos os protestos de elevada estima e 

consideração. 

VAGN • GON V S BARROS 
PRE EITO 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM N0,2150  12018 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Honra-nos encaminhar o Projeto de Lei 

outubro de 2018, que: 
"ALTERA O ANEXO 4 DA LEI N.° 1972 

DE 2013 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES", 
para 

elevada apreciação desta Augusta Casa de Leis. 

O presente projeto de lei pretende alterar o Anexoa do Magistério 
4 da Lei n.° 

1972 de 06 de setembro de 2013, que dispõe sobre o Plano de Carreir  

e dá outras providências 
A alteração no Anexo 4 da referida lei está devidamente 

justificada pela Secretaria Municipal de Educação, conforme consta 
	processo 

administrativo n° 3901/2018, em anexo. 

O presente projeto tem por objetivo criar 03 (três) cargos de: Diretor 
de Escola Tipologia III, Vice-Diretor de Escola Tipologia 111 e Secretário de Escola Tipoloia 

I I
I, vez que o Sistema Municipal de Ensino é formado 

	( por 15 quinze) escolas, e na Lei 

2093/2014, que trata da Estrutura dos Cargos Comissionados colar. 
da SEMECE, constam apenas 

14 (quatorze) cargos de Diretor, Vice-Diretor e Secretário Es  

O demonstrativo das Escolas por Tipologia passa a se da se (quadro de 
nte forma: 

Tipologia 1-03 cargos, Tipologia II- 06 cargos, Tipologia 111 — 05 cargos

r  
. O novo  

cargos reduz 01 cargo na Tipologia 1 e aumenta 03 cargos na Tipologia III. 

No presente projeto de lei ficam extintos 01 cargo de Diretor de Escola 
Tipologia 1, 01 cargo Vice Diretor de Escola Tipologia 1, 01 cargo Secretario de Escola 

oloia 1, 01 cargo Vice Diretor de Escola Tipologia II, 01 cargo Secretario de Escola 
Tip g  
Tipologia II. Consta no Processo Administrativo n° 3902/2018, em anexo, que será 
extintos outros cargos do quadro da SEMECE, através de projeto de lei que altera o anexo 

1 da Lei n° 2093 de 30 de dezembro de  
201, com a extinção de 07 (sete) crgos de 

Assessor Transporte Escolar, cargo de Chefe da Divisão de Esportes, chefe da Divisão de 
educação de Jovens e Adultos — EJA, e o cargo Diretor Departamento de Obras, com 

objetivo de equilibrar as despesas. 

n523 e8de 024  de 

DE 06 DE SETEMBRO 
que seja submetida à 
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O presente projeto de lei altera a referência/valor dos seguintes cargola 
os 

comissionados: Diretor de Escola Tipologia I, que passará a ser CC 7.1, Diretor 
	Esc 

Tipologia II, que passará a ser CC 7.0, Diretor de Escola Tipologia III, que passara a ser CC 

6.0, Diretor de Escola Tipologia IV, que passara a ser CC 4.2. 

Segundo afirma a SEMECE no Oficio n° 72/SEMECE/201, s alteraçõ comesa 
propostas não causarão aumento de despesa e nem impacto orçamentá

8
ria

a
, pois  

extinção dos cargos antes mencionados e constante no processo Administrativo n° 

3902/2018 e 3901/2018 supera os valores acrescentados. 

O Departamento de Contabilidade, emitiu parecer favorável ao presente 
projeto de lei, vez que as alterações demostradas pela Secretaria que objetiva aumentar as 
despesas foi equilibrada com a redução das despesas na extinção dos cargos 

comissionados, conforme segue em anexo. 

A Coordenadoria do Sistema de Controle Interno emitiu parecer téequilibra 
cnico de 

que as reduções propostas pela SEMECE com o gasto de pessoal apresentadas  
com as despesas que serão criadas com o presente projeto de lei, conforme segue em 

anexo. 
A Procuradoria Jurídica emitiu parecer favorável, tendo o. 

em vista que a 

criação dos cargos não implicará em aumento de despesa, segue em anex 

sujeita os a presente matéria, à 
Assim, com este intuito é qu  

ia 	
dos Senhores Vereadores, aguar ndo desd já, em regime de urgência, 

aprec ç  
a sua aprovação. 

VAG O GON LVES BARROS 
PREF I O 



Art. 2°. Esta Lei entra em vigor 

Ouro Preto do Oeste, e 

ta de sua publicação. 

outubro de 2018. 

VAGN • GON VES BARROS 
PRE ITO 

7)ndolO" Ocex Raea'4414. 

$elts4ts 04-vrois nc co,457. A.134ini* 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DO PREFEITO 

e outubro de 2018. 
Projeto de Lei n° 

d 

"ALTERA O ANEXO 4 DA LEI N.° 1972 DE 
06 DE SETEMBRO DE 2013 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES." 

O Prefeito do Município de Ouro Preto do Oeste, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Art. 1° 
Fica alterado o Anexo 4 da Lei n.° 172 de 06 de setembro de 

2013, e suas posteriores alterações, que passa a vigorar 9 em conformidade com o 

anexo da presente Lei. 

Lei: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DO PREFEITO 

§ 1° : O Adicional por Especialização será pago professor do Nível lI da carreira e ao 
Técnico de Suporte Pedagógico, cuja especialidade estiver vinculada a qualquer área 
educacional, devendo essa Pós Graduação ser certificada pelo Conselho Municipal -de 

Educação 7  CME 

11- gratificações: 

a) - pelo exercício da Função Direção e Vice-Direção Escolar; 

b) - pelo exercício da Função de Direção de Divisão e Departamento 
Pedagógico no âmbito da SEMECE; 

c) -pelo exercício de Chefia de Seção ou Setor Pedagógico no âmbito da 

SEMECE e CME; 

d) - pelo exercício da docência com alunos portadores de necessidades especiais: 
Deficiente Auditivo, Deficiente Mental e Deficiente Visual, Transtorno 
Globais do Desenvolvimento e Paralisia Cerebral; 

e) - gratificação de incentivo à primeira habilitação; 

f) -excepcionalmente poderão ser concedidas gratificações de Incentivo a 
Docência, tanto na zona urbana quanto na zona rural. 

§ 2° — A forma de concessão e os valores dos adicionais e das gratificações constantes dos 

incisos I e II dependerão de regulamentação; 

Art. 15 - As Gratificações pelo exercício das funções de Direção, Vice — Direção Escolar 
observarão as tipologias das escolas conforme Anexo n° 04, desta Lei. 

Seção VI 

Das Férias 

Art. 16. O período de férias anuais do titular de cargo na Carreira dos profissionais da 

educação será de: 
I — 45 (quarenta e cinco) dias, para titulares do cargo de professor no efetivo exercício da 
docência (sala de aula), incidindo o abono de um terço sobre o total dos dias. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DO PREFEITO 

II — 30 (trinta) dias para os titulares dos demais cargos e p?ofessores em outras funções e 
cargos comissionados; 
§ 1° - As férias dos titulares de cargos da carreira, em exercício nas unidades escolares serão 
concedidas nos períodos de férias e recessos escolares, sem prejuízo ao Calendário Escolar; 

§ 2° - A SEMECE em consonância com as unidades escolares, elaborará um quadro geral de 
férias, incluindo todos os cargos e funções, constantes do SME; 

§ 3° - É vedada a acumulação de férias, salvo por absoluta necessidade do serviço público e, 
até o limite de (02) duas. 

Seção VII 

Da cedência ou cessão 

Art. 17- Cedência ou cessão é o ato pelo qual o Profissional da Educação é posto à disposição 
de entidade ou órgão não integrante do Sistema Municipal de Ensino. 

1 - A cedência ou cessão será sem ônus para o Sistema Municipal de Ensino, e será concedida 
pelo prazo máximo de um ano, renovável anualmente segundo a necessidade e a possibilidade 

das partes. 

II - Em casos excepcionais, a cedência ou cessão dar-se-á com ônus para o ensino municipal, 
tendo este todas as garantias como se em exercício estivesse: 

a — quando se tratar de instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas, e com 
atuação exclusiva em educação especial, de acordo com os artigos 71 e 77 da LDB; 

b - quando a entidade ou órgão solicitante compensar o Sistema Municipal de Ensino com um 
serviço de valor equivalente ao custo anual do cedido, ou outro servidor que atenda 
necessidades da SEMECE; 

III - A cedência ou cessão para exercício de atividades alheias ao magistério, interrompe o 
interstício para progressão. 

§ único: Em hipótese alguma, será cedido o servidor que não tenha cumprido o estágio 
probatório; 

Da Comissão de Gestão do Plano de Carreira; 

Art. 18 - É instituída a Comissão de Gestão do Plano de Carreira dos profissionais do Sistema 
Municipal de Educação, com a finalidade de orientar sua operacionalização. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DO PREFEITO 

1° - A Comissão de Gestão do Plano será composta por 07 membros, sendo: 

a) Secretário Municipal de Educação ou substituto; 

b) 01 membro indicado pela Secretaria Municipal de Fazenda; 

e) 01 membro indicado pela Secretaria Municipal de Administração; 

d) 01 membro do Conselho do FUNDEB; 

e) 01 membro indicado pela Procuradoria Municipal; 

1) 01 membro Indicado pelo STMOPO; 

g) 01 membro do Conselho Municipal de Educação; 

§ 2° - para cada membro, será indicado um suplente. 

§ 3° - os membros elegerão um presidente e um secretário, para direcionamento de 
suas seções. 

CAPÍTULO In 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Seção 1 

Da alteração do Plano de Carreira 

Art. 19 — Os cargos da Carreira do SME, necessários para o bom desempenho das atividades 
constam com nova nomenclatura e totalizam: 389 (trezentos e oitenta e nove), distribuídos 
conforme Anexo n° 001 desta Lei. 

§ único — Acrescentam-se ao quantitativo expresso no Artigo, 30 cargos reservas, 
especificados no referido Anexo. 

Art. 20 — O primeiro provimento dos cargos da Carreira do Sistema Municipal de Ensino dar-
se-á com os titulares dos cargos efetivos, atendidos a exigência mínima de habilitação 
especifica para cada nível de enquadramento. 

— Os profissionais do Sistema Municipal de Ensino serão distribuídos nos níveis e 
referências compatíveis com a habilitação e a posição que se encontram na atual situação; 

II — Os atuais professores Leigos serão reenquadrados em outras funções por Ato do 
Dirigente Municipal de Educação e os professores portadores de Licenciatura Curta constarão 
na referència inicial do Nivel 11, da carreira até a conclusão da Licenciatura Plena. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DO PREFEITO 

Seção II 

Das Disposições Finais 

III — Os professores inaptos para o exercício da docência serão readaptados por Ato do 
Executivo, na função que melhor atender as necessidades do ensino. 

Art. 21 — É considerado extinto o cargo de Professor Classe Única (leigo); 

§ único: O Cargo de Professor NI, após transposição dos atuais ocupantes, ficará restrito a 
professores auxiliares, para atuarem na Educação Infantil e Ensino Especial; 

Art. 22 - Fica estabelecido o mês de JANEIRO como data base para as reposições salariais da 
categoria dos profissionais do SME de Ouro Preto do Oeste. 

Art. 23 - Os valores dos vencimentos de cada nível, nas respectivas referências, constarão de 
tabela no anexo n° 03, desta Lei. 

Art. 24 - As funções de Diretor, Vice-Diretor de unidades escolares, serão exercidas por 
profissionais da Carreira municipal; 

§ 1° — Os professores detentores de dois contratos públicos participarão do processo seletivo 
para diretores e vice-diretores de escolas sem prejuízo ao erário público no que tange a 
jornada de trabalho; 

§ 2° - Os professores detentores de um ou dois cargos de 25:00 horas, terão suas jornadas de 
trabalho complementadas em 15:00 horas, em um dos cargos quando indicados ou eleitos 
para quaisquer cargos de Direção, respeitada a proporcionalidade dos vencimentos. 

Art. 25. Ao profissional do SME que tiver como dependentes, portadores de Necessidades 
Especiais, será concedida" a dispensa de 50% (cinqüenta por cento) da carga horária de 
trabalho, sem prejuízo dos seus direitos, conforme regulamento. 

Art. 26. Realizado o primeiro provimento do Plano de Carreiras, observado o Art. 19, os 
candidatos aprovados em concurso público para o SME, poderão ser nomeados, observando-
se o número de vagas, na forma do Art. 20. 

Art. 27. O SME fica autorizado a realizar contratação por prazo determinado, mediante 
processo seletivo, para atender necessidades emergências, quando excedida a capacidade de 
atendimento com a adoção do disposto no Art. 26. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DO PREFEITO 

Art, 28. O Poder Executivo aprovará todas as regulamentações desta Lei, a partir de sua 
publicação, não excedendo o prazo máximo de 90 (noventa) dias. 

Art. 29. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta dos recursos 

consignados no orçamento da SEMECE. 

Art. 30. São alteradas as partes integrantes desta Lei: Anexos 01 — Denominação e 
Quantitativo dos Cargos; Anexo 02: Atribuições dos Cargos; Anexo 03: Tabela de 
Vencimentos; Anexo 04: Tipologia das Escolas. 

lArt, 31. Ficam revogadas as n° 850/2001; 885/02; 918/02; 996/04; 1336/08; 1344/08; 

1354/08; 1581/2011 e 1763/2011; 

Art. 32. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando assegurada a diferença de 
10% (dez por cento) entre os vencimentos do Professor Nível I e do Professor Nível II, a 

partir de 10  de outubro de 2013. 

: 	 Ouro Preto do Oeste-RO 
	

de 
	 de 2013 



r4,4 

0:1 

t21 

4 o 
c.) 

o 

o 

rri

o  

cu 

o 
t=-1 m 

o 
o 

-n 

O o 

o 
CP 

E 

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

  O
U

R
O

  P
R

E
T

O
  D

O
  O

E
S

T
E

  

O
B

S
.: D

o
 Quadro P

erm
anent e: 09  L

i cença M
édi ca

 1
9

  L
i cença Sem

 V
encim

ent os 06  C
edidos C

om
 Ô

n
u
s para T

erceiro
s e

 04 C
edid o

s
 com

 

Ô
n

u
s pa ra á  SE

M
E

C
E
.
 
 

T
O

T
A

IS
  

Professor A
uxiliar E

d . E
speci a

l 40
 h 

Professor A
uxili ar E

d. E
s pecial 2 5

h
 ou 30  horas 

Professor A
u xiliar

 Ed. Inf antil 40 h  

Pedago g
o

 S
upervi sor E

scolar 40  h  

Pedago g
o

 —
 Supe rvisor E

scolar 20  h  

P
eda gog

o
 —

 Ori entador E
sc olar 4

0  h  

P
edagog

o
 - O

rientad or E
scolar 2

0
  h  

Profe ssor Interprete d e L
ibras 25  ou 30  ho ras 

Prof essor N
 II  —

 40  horas 

Professor N
  II —

 25  hora s
 ou

 30  h oras 

P
rofessor N

  II
 —

 20 horas 

Prof essor N
I 	

—
 25 hora s

 ou 30  h oras 

Professor N
E

 	
—

 20  h oras 

Prof essor L
. C urta

 4
0 horas 

Professor L eig
o
 —

 20 horas 

c.rfpl  
a 
2. 

o 

P2 
O 

PA
E

E
 

PA
E

E
  
 

P
A

E
I
 
 

Supervisor 

Supervis
o

r  

O
rientador

 
 

O
ri entador 

Prof essor 

`se 
,--: 
O 
a. (I 
C>ci'  
,--: 

Profess or 

P
rofessor 

Prof essor 

Pr ofessor 

P
rof essor 

Professor 

n 
CA 
o 

1-11 cn 
a 
c'à ,..... 

E
s pecial  

 

rd 
c/2 

o Hl H H Hi 
ao i.-...t 1---4 Hl H Hl H H 

H
 

E
s pecial 	

 

E
s pecial  

 

Ú
nico 

N
í vel  

C..0 
00 CD CD CO H 00  

 
C::,  CD 04  

 

Ct1 

2
5
7
 
 

..., 

00
  CO ,-- C) 

,... -, 

Q
uadro 

Perm
anente

 
 

'""` C.) t.....) — C) .-.. 
---. 

c) 
--- 

0
4
 
 

0-1 
l.oJ 

N...) 
C1 
CSN 

,--, 
'-...1 

. 

00
 0

1
 
 

0
1

 
 

Q
uadro 

A
tual  

 

4
3
9
 
 

1
4
 
 

O L-.)  
0 

.-.` C) 
C) 

,--` 

(..4 

 
O ,-, 

0
8
 
 

0 't 
(..,-.) os,  ,-` --..) 0 

,..D O (2)  0 (D 

N
ece ssário 

CA 
O 
00 

O 
0 

1‘,..) 
t..J..) 

O.  
--...) 

O 
C) 

04  
 

O 
0 

04  
 

0 
0 

O 
\C) 

O 
0 

00  
 

O 
o 

I 	
00  
 

O 
O 

e"- ..... 
CA 

CD 	P 
c.4 	cr) 

'-O 
(...ri O 

O 
ti) 

t,-.) 
O C> 

C) 
C> CD 

O 
0 

0 
CD 

-- 
0 

x...,.) 
CD 

CD 
CD 00

 

0 
0 

0 
C) 

0 
0 

Q
uad ro 

R
eserva 



N ) C,' N N 
t;.")  

< CD CD 9 CD 	rie. 	5 . -.1 	) 	,  r 	<7,' .7., 	o 	3 	.... 
'CD 5 
o o O -.. 

CD  o o 
5 co 

''d 	CD 
+-t 

.7.1.  

R a o a O O 
'51 O a 

Q.
CD 
	O 

<-) O cL o 
-a 2 É.: O' 

o 
o o CD —

V+ Q.. Cn 
A) 	CD 

ri., 
13) 	

P ..- 

o < CD 
o o O ... 
(Il 	W 	Cn 	p.).  

o V, 
CD O o CD 

2 CD AS 5, 
.-. c) 	p '9  

a .1 	s='", 	a. 
CD ,Q- v, 3 
çz't a CD ti) 
5 CD en 
CD P P 0-' CD 	CD ,, . 

CD 
CD. . 
o. 
o 

	

t...) 	3 
CD  

	

C) O '-.' 	[11 O 

	

O 	r:1:,  t: ,--s 
P. A-5   a ,..,, ci, 
O 

	

;5 	,̀;',. , 	CS -i cn a-  r)  . a, ,.. O CD (3 3 
P 5

. .8 
'C 

o 0- 
.° 
P  cn CD od 

	

.C). 	9' Cl  

.91 

	

a O tio 	- 

	

CD 	?•.. os 	tl 

	

CD 	02 Cfe? 	Cl)  
c,  CD r.).  l) 

o CD 1O O 

..o 
AR "CID :4 

o. 
. 

	

0 	p.. r.n 

	

"O 	Q. 
O
,-1  

	

'O 	R» O 

	

O 	 % 

	

2. 	,...g CD p.,  rt 
,o 
CD P "O Q.. 
P o M 

ao  

	

ao 	o' 
,..• 

	

ii.; 	en.  
CD 	nu O. 
0., O n  
P 	-, 
CD 	v, 	(..) (o 
o C)-• O o 

...Ç"'• 
o Cl 
5 CD 
o. C) 

'Z1 ?,, 
" 

P 
O 

'CD 

CD 
o 
O 
CD 

P-
O 
CD 

CD 
3 
CD 
CD 

CD • 
Q.
CD 	 CD 
ti' 	 CD 

O 	CD 
CD- 

CD 
CD 

o 
co 

-U<I> 	 ,•(`) 

etc? 
o. 

(TO 

o 

o 
(o 

CD 

.C) 
122 
o 
CD 

CD co '121 
CD 
00 
o 
CD 

O 
CD 

 

o 

:U
O

SS
3a

0
H
d
 -
 V

 

•..... .$ 	1... \ 	,••••••\ 	1.....1 	,...., 
Ia .,.0 "CO ,..1 b \ i-A 

	

,...4. 	t.,.., 
›< o o ã 9-

o 
 

CD 
E 

r, 	eÉ 	̀c"-">. 	cf, '...t 

ro o o is• ... 	-o 

- cr o 5. o ,.,..,P 
O 	 g 

.", 	v, 	9 	a., 	eD sw 	I 
(m o 	ciA ;'5 	o P 	o 	r.,, 
ti' Q. ,A P,•, 	 e-. 
o. D,'  P ,-,.. 	

CD .-÷, 

CD- 

8- 	 o 

	

0- < o < 	unz 
c.- o -• •-+' o 	o 
,'.74 • 	O. 	CD 	c.‘, 	CD 
o r,, 	?„..  
'20: : 2. 3 -,0  

tn VI CD 
42  CD o 	P 

A)  cr, 	,-1 

	

cn 	t:1., G SIC2 O 
'.(')'''' 	O 	S'Z'  

V, 	CIS 	VI 
..i  
P ,,,v) ,o CD v,  CD e-t. 

3
ao  0- o ,-, 

CD 	O c."5.  O" CD 
P co 9 -‘ A)  CD o 

Q.,   
u> 

CD 
o 

,. 9. 
ti'  o .-. 	O.. n.3 

o ° 
o P 
O  

,t1  A> -- 	cn PI 
,,, - M • O P '"O ,-o o 
....... 	p, 	o 	— 

,_... 
ro 'ó 

co o n) 	s2.) 	 cr) o . 	5  E, „ 	5' O 

,.... 
P 3 3 3' W g 

	

w, 	o 
P 	tn ;à 

	

Q 	

CL 
CD CD CD AD ":). o 

Q. As CD 	 'S57'. 	'' 

(

S.  

	

w 	O 
cr o. o O c- o 

o o CD O
CD 

• 
r••":,. .-.1 

	

1Z,,1 	til 	2 
92 . ' ES-: 	O 	O 

	

8 . 	
. E ,,' P 	cn 9., 

CD 
o„ o. 0 .---:,

• 

O O 
O 

O 
CD o  

-• 
o CD  P) 

	

<.) w 	o 

	

Pot O 	0 
o "Ó 	,--, 

-ti " 

	

8 	-, 
,, 

-0 
p., 	,, 	0 
'.,3-:- ') 	'  cn 
'  

a,  
0 

	

CD 	P 
• ,r7.•  cn 

'..... 
o ... 
0) 
1 

N ta,  
Ni CP 

z  
- 

o
x

as
iv

 
tS

O
D

U
V

3
 so

a
  s

ao
5m

ar
di

v  

73 
m 

m 

c 

> c 
03 Z 
Z m > 
m r-- 

c3 
O m 

o 
X1 c  
m 33  -ri 
M -0 

o 

o 
o 
m 

=I 
O M 

cn 

tri 

8 
 CD  o 

CD 

CD 

 

o 

o 

D.) 

o 

fra 

CD 

CD 

o 
o 

-o 

CD 

3 
o 

O 
CD 	co, 

n 

CD 
CD P 
CD CD 

cr e 
o 

o 
o 
co. CD 

o 
-o o o o 

CD 
CD 

CD 
 

O- O 
trO 
(."). 

o a 

O 

O 

(IQ 

CD 
CD 

 
rzr. 

CD 	77) 
-C> 

2 	Pt 

„P. 

CD 

CD 

O 

O 
Q. 

O 

o 

o 

Cb 

CD 
tia 

CD 
'1, 

CD 
":2

CD 

 

.?; 02 
CD 



	

Ç. 	h) P h) h) N N N h) 

Cij 
tfl o o• g._ .1 

o 
        

° , 
5

n

'  2
'õ
-
"
--r

"
• 

	

7.....: -• 	ct 	,, o r., 	g- ,.,'„„ 
F.;. 	, 	(1) 	.5i> '• • 	CO 	V+,  

	

.-t 	P 	v, C) - 

	

.i 	0  O. o. ° 

o 0 	
-. ,é,-• 

o ,..i. 
r.” 	a ' 	;I' 	r o 	Cr 

	

'é. -, " 	.. • 	o 	6- ...o o o  

c>, , O 

	

5,.. 	o 	g a 	. ,'"  

	

P :i 	_co, 

	

rã 	5 ° 	8 e ) - Cri p, -c: N' 

	

ITI tr, 	tz 	g ,,c5 o (-) o 

	

9.  . . 	' ". — sp ,, 	 , 	CA 

0... e. 
O tcS O ("2 SW .•< EP 

e ) 	.-••', 	 ' 0 

	

P ro 	rti  

o  Pá 

	

r) 	
n 	-• (-5 4..-, cr ," 

	

("'' 	g,  

	

"0  o a, 	-('-) 	5 o p .'..... 	CD P P *, 
O 	 ›''' 	CD  

	

',5-:). 	É: „, P .--, O ° ""'" /, 	(9' °) 5 

Vï .' .-2P '-'° 13'''o °(-:-:› a•S' 
P 	›,. 	r, 	,-,,,, E 	0 	, • • • , 	CD 	- . 	PO 

	

Uá 1), 	 V) ,-, 0 E. O 	P a. Ità ,.. 	• o  
CD () 	"3 

zj 
AD 	..... 	,. 	'DZS 	O 	CD 	,--, 	' 

CD
l 	p . 

U g ° ,9,  
r.f., 	a, 	 , 	. 	., 

	

ri_ 	N CD 	O 

	

CtS' 	C ' 	'<  

	

"o 	o 	 O.. 	,- 	,--. • .0 
C/> o P;2_, o  

CD 

CD 0 a 

	

cn 	 o 	CD '-= g 5. n o 

	

CD- 	 -o  2 

o 

	

CD 	 rt 	o 	(1> `Ç',.1'. (1,  o a,   
`.;, o C., 0  

	

5.. 	 O 	O 	0.  5'  

	

O 	
F 

 
,e) O., C. 

-.,--, 	,-- o 

	

<, 	CD 

P 

	

5. 	 o 	
< cis 4?,,,  c) 0,, q9, 
o 8 ,, < cp  

	

P 	g 	1 5 4 -$2 

CD 

, r--1, 

	

ri- 	 CD-, 
0 0 c D  o 0 
'Z' c)  O 0  CD C/3 

,-,•• • 
W E 'E g, xp o 

	

CO 	 'ci;,"" 	,-zs 	,-.. 	o 	...., 	o  
e 	 Cà v, -0 

	

CA 	 > 	
'21. 5 o 	-t. v> — 

	

N. 	 <A 	;y, •-.- (:::L. o O V', 

	

P ,,,,---. 	O 	O 	s.i.  

	

O 	 rt 	c5 	O ,c)"` 

	

P2.2 	o o  . , 5 

	

CD 	w E 5' CD .g 

	

n. 	(-) 	o rp, .-'•  

	

tá5 	›.• 	P  

	

P 	O CD
O o- 

	

ca 	 o , c. 3>. 	3 	 ,,,o 

	

E. 	0 	o 

	

,..,, 	:-<- 	,.....--,, 

o rri 	o o..
cx.  

	

-, 	 ci) 	o 	o 	,,,-.5  • 	,s. 
o. 	 -o  ••••, 

rt 	P 	1:3 ' " 	O 
r 

	

0-` 	 ) . 	o 	a. f`' 	-o 

	

O 	 E.  
%,:' 	

v, 
a cn - 

ro. 

	

g•-• . 	 'CS 	
E 	5* 	P 

	

P 	 CD P o 	ti a 

	

v 	 te. 

	

O 	 a) 
,- -, 

	

91 	 o. 	P 	 CD vá 

	

CD 	 CD 	 O 

a 

	

oo 	c, 

	

2. 	 CD 	P 

o 
,P 

o o 

	

0 	P"' 

	

vá 	 vá 

E ;.. 	 5" 	
=• 

R' 	
C) 
o 

P 	<o 

O 
("3 

	

vá 	 1,  

nl 
m 

--1 
c 

G) R 
> C 

Z 
o 

m > 

00 

 

o 
O M 

't) 
70 C  
M 
-n 
M 

o

o  
o 

o 
o 
rn 
(1) 
-4 
m 



z 
ri, 
r- 

40 H
O

R
A

S
  

...... 

1V
E

N
C

IM
EN

T
O

S
  

:,1 
No 

crl 
...1 

-4 
O 

o 
O 

1.75
8

,17 

...,. 
C.i1 
O 
CO h) 
0) 
44  

1.7
9

3,34
  

C) 
CA 
C) ("*) 
Ca ... 

_À 

CO CS> 
N.) Ci) 
CO N)  • 
IV -CO C) -.1. 

" CO 
O) 
ol 

e) 
a) 01 

-.1 
cO -4 

1.9
0

3,1
0

  

1.73 0
,09

 
 

o 

1.941
,17   

..,.. 
:-4 
Cr) 
-4, 
-4 

V 

O 
_... 

-4 
CO 

CO 
co co 

cso 
O COO 

_.. 
O CO 
-, 
CO 

0) 
01 CD 

0) 
CO CO 

N/ 
CD CD 
01 -4 ...s. 
CO t`J O 
CO 
co 

--4 
--, 

2
.101

,1
8
  

....., 
Co 
O 

O)  

2
.143

,20
  

__,.. 
Co 
-N....i 
CO 1) 
-G) 
-4 

2
.186,07   

1.98
7,33

 
 2
.229,79

  

O 14
 
 

N)  
-4 
C) 
co 

2
.274,3

9
  

NJ 
O 
O)  - 
-I Crl 
0") 
NJ 

= — 
z ....., 
< m r- 

30  H
O

R
A

S
  

-1 -.., 

V
E

N
C

IM
E

N
T

O
S  

0) _À. --, -....t 
CD Cri 
-NJ -N.) 
Co CO 

_À 
N.) 
CO 

-, 
CO 

N.) CO n> 
--4 -4 --.1 cs) 
.....,. 
o..) ....1 
co 

1.222
,7

3
 

co 
O) (.,) 

1.34
5

,00   

1.2
4
7 ,18

 
 

.4. 

....., 
-.4 ,... 

_.s. 
-4 r.$) Crt 

-CO --.N. 
C) Cl) 

-.... 
Co 

...., 
N.) 

CO CO 
CO -4 a)  
-CO Cr-  
3 -4 

-À _.... 
-1:2,  
---1 

O) 
CP ••••11 

C., rs....) - 1....)01 

....., 

.t:N. 
.._ 
CO 

Cri 
CO CJI CO C°  

-CO 
CO 
CO 

_.... 1.376
,99  

44. 
CO CD 
CO 
CO 
-.... 1  4

0
4
,5

3
  

01 -À 
44 

-.), 
O 

0) 
CO 

-1. -1 

-N O) ,...N. 
-N. N)  ...à. 
(0 -0-) 
co N.) 

—a. ....s. 
(n -14 
-4 O)  ..s. 
01 
CO 

-, 
N.) 

IV 

0) CO 
_... _., 
CO 
O ci3 -.). -.4 Ci CA 
Its. 
o 

-o-, 
o 

_,.. _..s. 
CS) 
CA 

ct, 
N.) 

CO CD 
(31 CA 
D. -À 

00 

j
.550,72 

--st 
N.) 
-Co 
44 

- 
z ..-< m 
r- 

1 	
25  H

O
R

A
S

  

.....i. 
;z:, -4 

979
,37 

V
E

N
C

IM
EN

T
O

S
   

-.4 
G) 
O 

-4..  
b co co co 
oo 
-CO 

co 
-,0  
CO 

No 

C.)1 
-À -a 
....... N.) 
O 

O 
co t4 

co -co 
NJ 44  

1.1
4
3,2

4
  

_., 
O 
C.0 
CO 
CA 
NJ 

.4. _À 

....... b 
o) 
cçs 

ao 
o (31 

_..., 
O 

-..,. 
co 

1.18
9

,43
 

O 
co ._> O) 
'Co 
O 

.._., 
iv 
-, 

.._..). 
:-. 
O 

oo N.) ,4 
-N.) -CO -5 CA 

1.237
.48

   

_À 
_.À. 
N.) 
D. 
CO 
O 

1.262
,23

 
 

..., 

.4,  
-4 tO 
-4. 
CO 

1 .2
8
7.4

7
  

-À 

---.1 ...à. 
O o 

A 
-.a _...,... 
C.,.) 
--, 
CO 

-, 
CO 
CO 

...a 
-N.) -CO 
N.) Cri 
_., 1.217 ,72

  

CA .A. 

-(JO 
(0 N.1 
-4,  
CO 
_.‘. 1  2

4
2

  0
8

  

• 

,
 
 

O O) a) -f.,.., 
1,J 
CO 

1
 3

9
3,6

0
  

-..x 
\...) N 
0.) ....a. 

CO N, 

1.292
,26   

.....,.. 
tri 

Z 

20  H
O

R
A

S
  
 

= — < 
rn 
r" 

861,85
 
 

	
 

783,50   

V
E

N
C

IM
E

N
T

O
S

  

CO -4 
-4 CO 
CO $0 
C) -s. 
CO -'4 	1 

CO 00 co _À 
a) 01 
-6") ---+• C'..)  
--.1 UI 

CO CO 
-4,  ..p O.) .,..À. 
O) O 
O 

-4,  - 
O) 

-:.. 

9
32

,89   

8
4

8,0
9
   

Cri 

951
,5

5
  

00 
CD 
Cri 
-O 
crt 

cr)  

970
,58   

co 
co 
N.) 
-0.) -4  
01 

CO 03 co 
lo (0 

900
,00  

oo 

....., 91
8,00  

0 
O 
CO CD 
--.1 
CO 

-s.  CO 
N oca) -a. co 
-co 

-(,) 
O) 

O 
CO 
_..... 955

,08   

0 
01 
O ..ii. 
-(r) 
CO 

_À 974
,18   

0 
IV 

CD 
O 

-s. 
O 

(0  
CO 

CO CA -a 
c''')  -O) 
-0 -,I 
CO 

_À -À 

-.5 ...à. ...N. 
44 
-CO 

CA 
-Ui 

-P., 

CO -P. 
--). 

-S. 

......, 

C:).  
CO CA 
-4 CA CTi 
14  -Co 
CO -, 

-
 O

X
A

N
IV

 

01
13
n

2I
d  

O
C

I  3
1
.3

N
I9

V
e
  

íÜ 
M 

C 

R 
C 

r- 

rm 

O 

o 
o 
O 
o 
cn 



so
ur

il u
 OZ

E
 u
 19

1 

"
M

u
 0
9
1

 
91

2
  

l u
 IS

L.  
0 1
?
 ua

rP
li

 

o S
O

U
T

l
Ç L

 u
 IZ

£ 

S
O

N1
fl

'I
V

 ge
 o

1
 

E/4 

.C> 

CD 
"C> 
C> 

O 

"c) 

"C> 
C> 

(-) 

k-C) 
"c> 
C> 

C> 

"C> 

"c) 
C,  

ur 

C> 

CJi 

t:7 

7z 

R
el açã o

 d
as E

scola
s
:
 
 

T
IP

O
L

O
G

IA
 I : 	

T
I P

O
L

O
G

I A
 II : 	

T
IP

O
L

O
G

I A
 III : 

E
M

E
I  L

E
A

O
Z

IN
H

O
 	

E
M

E
IE

F
  D

IS
N

E
Y

L
A

N
D

I A
 	

E
M

E
IE

F
  E

D
N

A
 C

A
R

IO
C
A

 
 

E
M

E
1E

F
  L

E
N

IT
A

 C
A

N
U

T
O

 	
E

M
E

IE
F

  R
O

N
D

 O
M

IN
A

S
  
 

-  —
  

I  E
M

E
F

 M
A

R
A

C
A

T
IA

R
A

  
 

til 

9 
2 

o 

I E
M

E
I  R

O
S

A
L

IN
A

 
 

E
M

E
I  P

A
U

L
O

  F
R

E
IR

E
  
 

E
M

E
IE

F
 2
2

 D
E

 D
E

Z
E

M
B

R
O

  

E
M

E
IE

F
  M

A
N

O
E

L
  S

A
N

T
O

S
  
 

T
IP

O
L

O
G

I A
 : 

1
 - ,,E

IV
IE

F  B
E

N
JA

M
IN

 C
o
N

S
T

A
N

T
: 

2
—

 EM
EF  F

E
R

N
A

N
D

O
  D

E
  /

,V
E

D
O

   



PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N °. DEC DE 1e DE 2013 

_"ALTERA LEI N° 1503 DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2009, QUE DISPÕE SOBRE 
O PLANO DE CARREIRAS DO 
MAGISTÉRIO 	E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE OURO PRETO DO OESTE — RO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Esta Lei dispõe sobre a alteração e gestão do Plano de Carreira do Magistério 
Público Municipal. 

Art. 2°. Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I — Sistema Municipal de Ensino — SME, o conjunto de instituições e órgãos que realizam 
as atividades de Educação Básica Pública, em todos os níveis e modalidades, sob a 
coordenação da Secretaria Municipal deEducação, Cultura e Esportes - SEMECE; 

11 - Funções de Magistério, as atividades de docência e de suporte pedagógico direto à 
docência, aí incluídas as de administração escolar, coordenação pedagógica, inspeção escolar, 
planejamento educacional, orientação escolar e supervisão escolar. 

Til — Professor: é o titular de cargo da Carreira do Magistério Público Municipal, com 
funções exclusivas de docência; 

IV — Técnico em Suporte Pedagógico à Docência: Compreende a categoria funcional com 
as atribuições de executar serviços de suporte pedagógico à docência, (direção, supervisão, 
orientação, inspeção escolar e coordenador pedagógica) nas escolas e na sede da SEMECE. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DO PREFEITO 

CAPÍTULO H 

DA CARREIRA DO MAGISTERIO PÚBLICO MUNICIPAL 

Seção I 

Dos princípios básicos 

Art. 3°. A Carreira do Magistério Publico Municipal, tem como princípios básicos: 

1 — Ingresso exclusivamente por concurso público de provas ou de provas e títulos; 

11 - Profissionalização, que pressupõe vocação e dedicação às causas educacionais e 
qualificação profissional, com remuneração condigna e condições adequadas de trabalho; 

III - a valorização do desempenho, da qualificação e do conhecimento; 

IV — A promoção através da transposição de nível mediante nova habilitação e de progressões 
periódicas. 

Seção II 

Da estrutura da carreira 

Subseção 1 

Disposições gerais 

Art. 4° - A carreira do Magistério Publico Municipal, é integrada pelos cargos de 
provimentos efetivos, distribuídos em níveis e referências, conforme habilitação e 
desempenho. 

§ - Cargo é o lugar na organização do Magistério Publico Municipal, correspondente a um 
conjunto de atribuições com estipêndio específico, denominação própria, número certo e 
remuneração pelo poder público nos termos da Lei. 

§ 2° — Nível — É o agrupamento de cargos genericamente semelhantes em que se estrutura a 
carreira, pautada na habilitação e outros requisitos. 

§ 3° — Referência: é a ordem na escala de progressão de cada nível que varia de 01 a 15 
considerando a avaliação do desempenho profissional. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 5° - Constitui requisito para ingresso na carreira, a formação:, 

a) Do professor; 
Nível I — formação em nível médio, na modalidade normal (magistério); 

Nível II — formação em nível superior em curso de licenciatura plena, ou outra graduação -- 
correspondente às áreas de conhecimento especificas do currículo com formação pedagógica, 
nos termos da. legislação; 

b) Do Técnico em Suporte Pedagógico a docência; 

Nível Único: Formação em nivel superior, em curso de Licenciatura Plena, graduação em 
pedagogia, ou outra graduação nas áreas de conhecimento específico do currículo com 
especialização nas áreas de suporte pedagógico tais como: Orientação, Supervisão, Inspeção, 
Direção e Planejamento. 

Art, 6°. O numero de servidores da Carreira do Magistério Público Municipal, terá sua 
composição na forma do Anexo 1, desta Lei; 

§ 1GO ingresso na Carreira dar-se-á na referencia inicial do nível correspondente à 
escolaridade do candidato aprovado; 

§ 20. O titular do cargo de professor, na falta do pedagogo graduado ou especialista nas áreas 
de suporte pedagógico, poderá exercer, de forma alternada ou concomitante as funções 
técnicas de suporte pedagógico: inspetor escolar, orientador escolar, coordenador pedagógico, 
planejador educacional ou supervisor escolar, atendendo os seguintes requisitos: 

1 — Licenciatura Plena em Pedagogia com graduação nas áreas de suporte pedagógico, e 
Pedagogia ou Normal Superior com especialização para o exercício das referidas funções de 
suporte pedagógico; 

II — experiência de no mínimo, 03 (três) anos de docência. 

Seção II 

Da Promoção 

Art. 7 °. A promoção do titular de cargo na carreira, ocorrerá em dois momentos: 
Transposição ou Progressão. 

§ 1 — A transposição, refere-se a mudança de nível e ocorrerá a partir do momento em que o 
servidor comprovar a nova habilitação, cumprido o estágio probatório; 

§ 20  - Progressão, refere-se à passagem de uma referência para outra imediatamente superior, 
dentro do nível da carreira, e ocorrerá a cada 02(dois) anos a partir do cumprimento do estágio 
probatório, após a avaliação do desempenho, considerando-se o período do estágio para 

      

       

9 
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primeira progressão, sendo a progressão bienal fixada em 02% (dois por cento) em relação a 
referência anterior. 

§ 3° - Cada nível da carreira do Profissional do Magistério Público Municipal, será organizado 
em 15 (quinze) referências, enumeradas de 01 a 15. 

§ 4° - A avaliação do desempenho conforme regulamento, selecionará os profissionais que 
receberão a progressão funcional, levará em conta os fatores e os respectivos pesos: 

I — Urbanidade no trato com as pessoas: 10 pontos; 

II — Zelo com o Patrimônio Público 	: 10 pontos; 
III — Desempenho Profissional 	: 40 pontos; 

— Qualificação Profissional 	: 20 pontos 

V - Dedicação Exclusiva ao SME 	: 20 pontos; 

§ 5° - A Avaliação do Desempenho, coordenada pela Comissão de Gestão deste Plano, será 
anual e o processo seletivo para efetivação das progressões, será realizado a cada dois anos, 
conforme regulamento, e a seleção obedecerá à classificação decrescente, da maior para a 
menor pontuação, em consonância com os limites orçamentários e financeiros da SEMECE. 

§ 6° - Decorrido o prazo previsto no parágrafo 2° e não havendo processo de avaliação, a 
. , 	 progressão dar-se-á automaticamente dentro dos limites orçamentários e financeiros, ,.. 

prioritariamente, aos profissionais com vínculo exclusivo no SME, que tenham participado de 
. , 

	

	
cursos de formação continuada, classificando-se de forma decrescente pela carga horária dos 
cursos. (Lei 1763/11) 

Seção 111 

Da qualificação profissional 

Art. 8°. A qualificação profissional, objetivando o aprimoramento permanente do ensino e a 
promoção na Carreira, será realizada através de cursos de formação, aperfeiçoamento ou 
especialização, em instituições credenciadas, de programas de aperfeiçoamento em serviço e 
de outras atividades de atualização profissional, observados os programas prioritários no 
âmbito do Sistema Municipal de Ensino. 

Art. 9°. A licença para qualificação profissional consiste no afastamento do Profissional de 
suas funções, computado o tempo de afastamento para todos os fins de direito, e será 
concedida para freqüência em cursos de formação, aperfeiçoamento ou especialização, em 
instituições credenciadas, mediante avaliação da proposta de projeto que for identificada no 
interesse do ensino pela SEMECE com anuência da Comissão de Gestão do Plano. 
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§ único - Os períodos de licença serão de até 06 (seis) meses, ~irmos ou intercalados, para 
fins de apresentação de Trabalhos de Conclusão de Cursos, dissertação de Mestrado ou 
defesas de Tese de Doutorado. 

Seção IV 

Da jornada de trabalho 

Art. 10° — O regime de trabalho dos profissionais da educação será de 20, 25, 30 ou 40 horas 
semanais; 

§1° A jornada de trabalho do professor no efetivo exercício da docência, inclui uma parte de 
horas aula e urna parte de horas de atividades destinadas, de acordo com a Proposta 
Pedagógica da escola, à preparação e avaliação do trabalho didático, à colaboração com 
administração escolar, reuniões pedagógicas, articulação com a comunidade, reforço escolar e 
o aperfeiçoamento profissional. 

§ 2' A parte de horas atividade a que se refere o parágrafo 1° será equivalente a 1/3 (um 
terço) da jornada contratada. 

§ 3° - Para efeito de jornada de trabalho, um módulo aula é equivalente à uma hora relógio, ou 
seja, sessenta minutos. 

Art. 11 — O titular do cargo de Professor em jornada parcial, que não esteja em acumulação 
de cargo, emprego ou funções públicas, poderá ser convocado para prestar serviço em regime 
suplementar de 05 (cinco) ou 30 (trinta) horas semanais. 

§ 1° A convocação para os fins de que trata o artigo, se dará por ato do Dirigente Municipal 
de Educação. 

§ 2° Na convocação de que trata este artigo deverá ser resguardada a proporção entre aulas e 
horas — atividades, quando para exercício da docência. 

5 3° O professor titular do cargo de 25:00 horas semanais poderá optar pela suplementação de 
05:00 horas que serão opcionalmente incorporadas ao vencimento básico, passando o mesmo 
a ser detentor do Cargo de 30:00 horas semanais, conforme necessidade do SME, para 
melhoria da qualidade do ensino, com anuência da Comissão de Gestão deste Plano, 
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Art. 12 — Ao Professor sem acúmulo de cargos, poderá ser proporcionado o pagamento de 
horas extras, limitadas a duas (02) horas diárias, para realização de atividade de interesse da 
educação, por prazo determinado em situações emergentes, conforme regulamento. 

§ Único — A interrupção da convocação e a suspensão da concessão do incentivo de que 
tratam os artigos 11 e 12, ocorrerão: 

I - a pedido do interessado; 
II - quando cessada a razão determinante da convocação ou da concessão; 
III - quando expirado o prazo de concessão do incentivo; 
IV - quando descumpridas as condições estabelecidas para a convocação ou a concessão do 
incentivo. 

Seção V 

Da remuneração 

Subseção I 

Do vencimento 

Art. 13 - A remuneração dos profissionais da educação corresponde ao vencimento relativo à 
Referência e ao Nível em que se encontrem, acrescido das vantagens pecuniárias a que fizer 
jus. 

§ 	- Considera-se vencimento básico da carreira, o valor fixado para cada referência nos 
níveis da carreira. 

§ 20  - Fica assegurada a diferença de no mínimo 10% (dez por cento) entre os vencimentos do 
Professor Nivel I e do Professor Nível II. 

Subseção II 

Das vantagens 

Art. 14 - Além do vencimento básico o Profissional da Educação fará jus às seguintes 
vantagens: 

1— adicional ; 

a) Adicional por Especialização - AE; 

b) Adicional por Tempo de Serviço - ATS; 
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LEI N° 	 (— DE DEZEMBRO DE 2015. 

"ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N.° 
1972 DE 06 DE SETEMBRO DE 2013 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O Prefeito do Município de Ouro Preto do Oeste, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam alterados o § 1° e § 2°, e incluído as alíneas a e b, 
todos do artigo 10 da Lei n.° 1972 de 06 de setembro de 2013, que passam a 
vigorar com as seguintes redações: 

ve11,111. kkkkk 1,1"11,911“*”...”.•••£.1(14X•2211E.1".1“,”1"," .. ... 11,1 ......... 0.#14•1,11,1111110,11•IN 

Art. 10. O regime de trabalho dos profissionais da 
educação será de 20, 25, 30 ou 40 horas semanais; 

§1° A jornada de trabalho do professor no efetivo 
exercício da docência, inclui uma parte de horas 
aula e uma parte de horas de atividades 
destinadas, de acordo com a Proposta 
Pedagógica da escola, à preparação e avaliação 
do trabalho didático, à colaboração com 
administração escolar, reuniões pedagógicas, 
articulação com a comunidade e o 
aperfeiçoamento profissional. 

§ 2° A parte de horas atividade a que se refere o 
parágrafo 1° será equivalente a 1/3 (um terço) da 
jornada contratada, distribuídas da seguinte 
forma: 

a) 40% do tempo, na escola; 

b) 60% do tempo, em local de preferência do 
professor; 

Art. 2° Ficam alterados as alíneas b e f no inciso II do artigo 
14, e incluídos as alíneas g e h no inciso II e o §3° e §4° do artigo 14 da Lei n.° 
1972 de 06 de setembro de 2013, que passam a vigorar com as seguintes 
redações: 
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Art.14.... ....... .....„....... ................ ..............„..„,.„...„.... 
• 

...... .,,walmarlamarr.a.11,0",“"Ila ....... “111.111111,..1.1. ......... ...... 
	.......... 

II- gratificações: 

. 0 PI ........ 	 ....... *IV*" ......... 

b) pelo exercício de Chefia, Direção e 
Assessoramento, no âmbito da SEMECE; 

asr•ao ...... ma. ........... ..... I,Y1,,111111“ ....... s•..11" ................. 10“. ........ 

111."••weele.”..¥ ..... • .. ln.0,.1111(1"8”91, ....... .1411.1.10.”. 

f) pelo exercício de Chefia, Departamento, 
Direção e Assessoramento no âmbito da 
SEMECE e Conselho Municipal de Educação-
CME; 

g) gratificação de incentivo a primeira 
habilitação; 

h) excepcionalmente poderão ser concedidas 
gratificações de Incentivo a Docência tanto na 
zona urbana quanto na zona rural. 

11...“•leil“*“11.111$1111¥.1"11111.011.1111“114. ........ 0111 ./. 1111"5 ".•11V11•111,•111"1111111111. ........... 

...... 1,111 11.414.1111P11,11“. ...... 11•....“4,11411.  

§ 3° - O valor das gratificações descritas nas 
alíneas a, b e c será incorporado em um dos 
vencimentos básicos da carreira após 05 (cinco) 
anos no exercício de função gratificada 
prevalecendo à última função caso tenha 
ocorrido alterações. 

§ 4° - para cálculo do tempo de serviço em 
função gratificada, serão consideradas 
interrupções inferiores a 90 (noventa) dias. 

4.1t. ..... .1 .1".""1“1.1111111 “ 111“1 “..“•""".*11111,1•....te...ao ......... morita. ......... 

Art. 3° Fica alterado o caput do Artigo 15, e incluído as alíneas a, 
b, c, d, e e no mesmo artigo da Lei n.° 1972 de 06 de setembro de 2013, que 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

.11,9 11111. 11.1.1,111“...“/”..“..11 ..... 91.111"11•1111111511.11."1111,114.1.11,11"11.111111.11.“•"11.111"1“111 

axwaaaea•E•••¥.”. ..... 	..... 

Art. 15 - As Gratificações pelo exercício das 
funções de Direção, Vice — Direção Escolar 
observarão as tipologias das escolas conforme 
Anexo n° 04, desta Lei, considerando as 
seguintes características: 
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a) Tipologia I - Escolas da Educação 
Infantil/Creche e Pré-Escolar, com atendimento 
no maternal parcial ou integral/berçário com até 
06 (seis) salas de aulas ou até 300 (trezentos) 
alunos; 

b) Tipologia II — Escolas de Ensino 
Fundamental e/ou Educação Infantil/Creche e 
Pré-Escolar, com atendimento no maternal 
parcial ou integral/berçário acima de 06 (seis) 
salas de aulas e até 500 (quinhentos) alunos; 

c) Tipologia III - Escolas do Ensino 
Fundamental acima de 10 (dez) salas de aulas e 
número de alunos acima de 500 (quinhentos); 

d) Tipologia IV = escolas do Ensino 
Fundamental acima 10 (dez) salas de aulas, com 
três turnos de funcionamento (EJA) e número de 
alunos acima 500 (quinhentos); 

• IR" OOOOOOOO WO1 WWWWWWW 4."..“•••“•..10¥1, ....... P.**111•11PPIN .............. 	............. 

11PP 	....... ..... PIN•gt*PIMPP•21.1.•0 "PP. ....... •••••1109,,IIP.• 

Art. 4° Fica alterado o caput do artigo 19 da Lei n.° 1972 de 06 de 
setembro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

n..bwmo*.m.m.ao..eagemie.a. ........ ¥ .11 WW.POPOWW*.**M.P.P4r***M4**ma***.....90"...4 WWWWWWWWWWWW .9**P. WWWWWW POPP4 

Art. 19 — Os cargos da carreira do SME, necessários para o 
bom desempenho das atividades constam com nova 
nomenclatura e totalizam: 378 (trezentos e setenta e oito), 
distribuídos conforme anexo 1 desta Lei. 

9 "111111111 .“9911.“.•,1 9.9".....111P•g"9", WWWWW M.•pylepl“..11.1"1•**,...P.PIÉPPP.wp .............. P.* ............. 

Art. 5° Ficam alterados, o caput do artigo 24, e os §1° e § 2° do 
mesmo artigo, todos da Lei n.° 1972 de 06 de setembro de 2013, que passam a 
vigorar com as seguintes redações: 

wmwar ..... 11 .* 411, 41.“*Wifa¥OWW11.41b0W11C ....... wayearesotomitrol.www ........ 1111.1..wwwam0,01.1.11 

Art. 24 - As funções de Diretor, Vice-Diretor de 
unidades escolares, serão exercidas por 
profissionais da área de docência da Carreira 
municipal; 

§ 1° — Os professores detentores de dois 
contratos públicos participarão do processo 
seletivo para diretores e vice-diretores de 
escolas sem prejuízo ao erário público no que 
tange a jornada de trabalho; em caráter 
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temporário, de acordo com a necessidade, 
sempre que houver orçamento disponível. 

§ 2° - Os professores com contrato único de 
25:00 horas, terão suas jornadas de trabalho 
complementadas em 15:00 horas, quando 
indicados ou eleitos para cargos de Chefia, 
Direção, e Assessoramento respeitada a 
proporcionalidade dos vencimentos. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7°' Os efeitos financeiros em relação ao § 3° do Art. 14 serão 
efetivados até junho de 2016. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

LEIN9 2.332, DE 24 DE JANEIRO DE 2017. 

"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO PISO 
SALARIAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO PRETA DO OESTE -
RO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELA 
SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 12. Fica alterado o Piso Salarial dos Profissionais do 
Magistério Público Municipal, em consonância coma Lei 11.738/2008, que instituiu o Piso 
Salarial Profissional Nacional dos Profissionais da Educação Básica. 

Art. 22  O piso salarial devido aos profissionais de formação 
mínima exigida, Nível 1, será reajustado em 7,64%, passando para R$2.298,80, e será 
executado proporcionalmente às jornadas de trabalho do magistério, da seguinte forma: 

- Nível 1 - 40 horas semanais: R$2.298,80; 
11- Nível 1 - 30 horas semanais: R$1.724,10; 
111 - Nível 1 - 25 horas semanais: R$1.436,75; 
IV -Nível 1 - 20 horas semanais: R$1.149,40; 

Art. 3Q. A diferença entre o Piso Salarial e os vencimentos dos 
Profissionais do Magistério com formação superior, Nível 2, será mantida em 10% (dez 
por cento), nos termos desta Lei e será executada proporcionalmente à jornada de 
trabalho da seguinte forma; 

1- Nível 2 - 40 horas semanais: R$ 2.528,68; 
II- Nível 2 - 30 horas semanais: R$ 1.896,51; 
III - Nível 2 - 25 horas semanais: R$ 1.580,43; 
IV - Nível 2 - 20 horas semanais: R$ 1.264,34; 

Art. 42. Os recursos para pagamento das despesas previstas 
nesta Lei são oriundos da Educação, consignados no Orçamento Público. 

Art. 59. Consequente 	fit(;7icla :arado o Anexo 03 da Lei 
1972 / 2013, que trata do Plano de Carreiras o M gstério Municipal. 

Art. 62. E)st`a Lei e ra, em vigo • na data de sua publicação, 
retroagindo os efeitos financeiros 9/01 de jan 	e 2017 

VAGNO GO , ''Ç LVES BARROS 
PRE EITO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DO PREFEITO  

   

LEI N° 	 4 	, DE 
	

DE MARÇO DE 2016. 

"ALTERA O ANEXO 4 DA LEI N.° 1972 DE 
06 DE SETEMBRO DE 2013." 

O Prefeito do Município de Ouro Preto do Oeste, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1° Fica alterado o Anexo 4 da Lei n.° 1972 de 06 de setembro 
de 2013, que passa a vigorar em conformidade com o anexo da presente Lei. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ouro Preto do Oeste, 	F de Março de 2016. 

 

JUAN ALEX TESTONN 
PREFEITO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TITEI  

LEI N° 	, DE 	'DE AGOSTO DE 2017. 

"REVOGA OS §§ 3° E 4° DO ART. 14 DA LEI N° 
1.972, DE 06 DE SETEMBRO DE 2013 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste, faz 
saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam revogados os § 3° e 4° do art. 14, da Lei n° 1972, 

de 06 de setembro de 2013 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

VAGNO GONÇALVES BARROS 
PREFEITO 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE — SEMECE 
4t, 

Ofício n2 	/SEMECE/2018 	Ouro Preto do Oeste — RO, 01 de outubro de 20187,- 

Ao Exmo. Senhor, 

VAGNO GONÇALVES BARROS 

M.D PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 

ASSUNTO: ALTERA ESTRUTURA SEMECE 

Senhor Prefeito, 

Considerando a urgência em retificar a Lei n2  2359/2017, no Anexo que se refere ao 

organograma da SEMECE; 

Considerando a necessidade de criação de um Departamento de Projetos de Infraestrutura 

Escolar, para atender as recomendações do Ministério Público e do Corpo de Bombeiros, no que 

tange à segurança da clientela escolar; 

Considerando ainda a promoção da isonomia entre os cargos na estrutura da secretaria; 

Solicitamos de Vossa Excelência a autorização junto à Procuradoria Jurídica para 

elaboração de Projeto de Lei, nos termos da Minuta que ora apresentamos, para que possamos 

regularizar situações e otimizar ações no âmbito da SEMECE : 

1- Cria-se o Departamento de Projetos e Infraestrutura Escolar na SEMECE; DIE/SEMECE 

Com d 'objetivo de acompanhar, monitorar, avaliar e certificar os projetos de engenharia que 

envolvam estruturas físicas da rede de escolas da SME, bem como implementar os Projetos de 

Proteção Contra Incêndio Pânico — PCIP e o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais-PPRA, 

nas unidades escolares, cria-se o DIE/SEMECE; 

Para ocupar o cargo de Diretor de Projetos de Infraestrutura Escolar, é necessário que o servidor 

tenha formação em engenharia civil, com registro do CREA e tenha conhecimento nas áreas de 

segurança do trabalho e meio ambiente. 

2 - Cria-se um cargo de Diretor de Escola Tipologia III; 

O Sistema Municipal de Ensino — SME conta com 15 (quinze) escolas, e na Lei de Estrutura, 

constam apenas 14 (catorze) cargós de Diretor, Vice-Diretor e Secretário Escolar; 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE — SEMECE 

Ofício n2 
	

/SEMECE/2018 	Ouro Preto do Oeste — RO, 01 de outubro de 2018 

Continuação 	 

- Tipologia IV — 01 Cargo. 

2.1 - O Demonstrativo das Escolas por Tipologia passa a ser: 

- Tipologia I — 03 Cargos; 

- Tipologia II — 06 Cargos; 

- Tipologia III — 05 cargos; 

2.2.— O novo Quadro demonstra a redução de 01 cargo ha Tfiglogia IV e o aumento de 01 cargo 

na Tipologia III; 

3 - O Cargo de Chefe da Divisão de Educação de Jovens e Adultos — EJA,, d 

O município não atende a modalidade de Educação de Jovem e Adultos — EJA . Essa modalidade 

está sob a responsabilidade da Secretaria de Estado da Educação — SEDUC, conforme Programa 

de Reordenamento do atendimento à educação Básica. 

4 - Deixam de exislr 07 (sete) cargos de Assessor de Transporte Escolar; 

O Cargos de Assessor de Transporte ês, lar, não são mais necessários no número existente„ 10, 
, 

(dez), podendo ser reduzidos e 07 (sete) permanecendo apenas,03 (três) cargos, 

4 - Altera a remuneração do Cargo de Chefeda Divisão de Serviços de Informática; . 	, 

A Divisão de Serviços de Informática conta os cargos de chefe e Assistentes, e pelos princípios 

da hierarquia, altera a remuneração do Cargo de Chefe. 

5 - Altera a remuneração do Cargo de Diretor do Departamento de Ensino; 

O departamento de Ensino, responsável pela gestão pedagógica da Educação Municipal, 

responsabiliza-se pelo desempenho nas atividades de ensino nas unidades escolares. A 

alteração no valor da remuneração do Cargo, pelo princípio da isonomia, o equipara aos valores 

dos Cargos dos Departamentos: Administrativo, de Cultura e Esporte e de Nutrição e 

Alimentação. 

6 — Altera o valor da remuneração do Cargo de Assistente de Programa de alimentação Escolar. 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE —SEMECE 

Ofício n9 	/SEMECE/2018 	 Ouro Preto do Oeste — RO, 01 de outubro de 2018 

Continuação... 

Ao cargo foi adicionado a responsabilidade pelas informações e acompanhamento do Programa 
Bolsa Família, justificando a melhora na remuneração, 

7 — Fica extinto o cargo de Chefe,  da Divisão de Esportes. 

- As atribuições do cargo serão acumuladas pelo Diretor do Departamento de Cultura e Esportes. 

8 — Por determinação do Executivo fica extinto o cargo abáixo da Estrutura da SEMINFRA: 

- 01 Cargo de Diretor do Departamento de Obras. 

Informamos ainda que, os valores referentes as remunerações dos cargos extintos 

superam os valores acrescentados, não provocando impacto negativo no limite e gastos com a 
Folha de Pagamento de Pessoal. 

Contando com vossa preciosa atenção, subscrevemo-nos com votos de sinceras 
considerações. 

Atenciosamente, 

Faulo 
Assessor Espectat da StirIECE 

Ordeiador de Despe,. 
Port,11750 e Pwx. 	etz 	;1 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Projeto de Lei IV 	/2018 	de outubro de 2018. 

" ALTERA O ANEXO DA LEI 2359 DE 02 DE 
JUI410 DE 2017, QUADRO DA EDUCAÇÃO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE-RO FAZ 
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIONA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - O anexo I da lei n° 2359 de 02 de Junho de 2017, Quadro da Educação, passa a ter 
a seguinte Redação: 

ORGÃO CARGO SIMBOLO 
N° DE 	'l 1 

CARGOS 

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
C

U
LT

U
R

A
 

E
 E

S
P

O
R

T
E

 -
  S

E
M

E
C
E

 
 

Assessor Especial Da SEMECE CC 1.2 1 

Diretor de Projetos de Infraestrutura Escolar CC1.2 1 

Diretor do Dep. Administrativo da SEMECE CC 4.0 1 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo SEMECE CC 8.0 1 

Assistente de Recursos Humanos da SEMECE CC 7.1 1 

Chefe da Divisão de Apoio Técnico Adm. Do CME CC 8.0 1 

Chefe da Divisão de Apoio Pedagógico do CME CC 8.0 

Chefe da Divisão de Apoio ao Estudante CC 8.0 1 

Assistente da Divisão de Apoio ao Estudante CC 8.0 1 

Coordenador do Transporte Escolar CC 4.0 1 

Assessor de Transporte Escolar CC.9.0 3 

Chefe da Divisão de Serviços de Informática CC 4.1.1 1 

Assistente de Informática Educacional 1 CC 7.0 1 

Assistente de Informática Educacional II CC 7.0 

CC 4.0 

1 

Diretor do Departamento de Ensino 1 

Chefe da Divisão de Ensino Fundamental CC 8.0 1 

Chefe da Divisão de Educação Infantil CC 8.0 1 

Chefe da Divisão de Inspeção Escolar CC 8.0 1 

Chefe da Divisão de Ensino Especial CC 8.0 1 



Seit5.1 nr/wais ,16 COP•tiZI Á. 14...15;‘o4. 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Diretor de Escola - TIPO I CC 7.1 3 
Diretor de Escola - TIPO II  CC 7.0 6 
Diretor de Escola - TIPO III  CC 6.0 5 
Diretor de Escola - TIPO IV  CC 4.2 1 
Vice Diretor de Escola - TIPO I CC 8.0 3 
Vice Diretor de Escola - TIPO II CC 7.1 6 
Vice Diretor de Escola - TIPO III CC 7.0 5 
Vice Diretor de Escola - TIPO IV CC 6.1 1 
Secretário de Escola - TIPO I  CC 11.0 3 
Secretário de Escola - TIPO II  CC 10,0 6 
Secretário de Escola - TIPO III CC 8.0 5 
Secretário de Escola - TIPO IV CC 7.1 1 
Diretor do Departamento de Cultura e Esportes 	

,, 
CC 4.0 1 

Assessor de Eventos Culturais e Esportes CC 7,0 1 
Chefe da Divisão de Cultura e Esportes CC 8.0 1 
Coordenador do Teatro Municipal e Biblioteca Municipal CC 6.0 1 
Coordenador de Campos e Quadras Esportivas Muncipais CC 7.0 1 
Assessora de Nutrição e Alimentação Escolar CC 3.2 1 

	  Assistente de Programa de Atirrrentação Escolar CC 7.1 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na d ta de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 

VAGN GONÇ ES BARROS 
PRE I O 
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Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

DESPACHO DO PROCESSO 

Processo...: 1-3902/2018 
Interessado: SEMECE (11) 
Assunto 	 CRIAÇÃO DE PROJETO DE LEI (843) 

Data 	• 03/10/2015 11::1 -:( 
Origem 	 PROTOCOLD (51) 
Destino 	 GABINETE L(.) 'BhEFElïu (71) 

Despacho 

PROVIDÊNCIA 

Ouro Preto do Oeste/RO, 3 de outubro de 2018. 

Elvis Ferr ra Os Santos 
PROTOCOLO 



DESPACHO 

DO: GABINETE PREFEITO 
PARA: DC 
PROCESSO N°: 3902/18 
Em, 03/10/2018  

Segue processo para elaboraç o àoimpacto orçamentário. 

„ 	• 

GILBERTO JOSÉ DA SILVA.  

Diretor ÇeraI de ministração 

I 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

DESPACHO DO' PROCESSO  

1-3902/2018 
SEMECE (11) 
CRIAÇÃO DE PROJETO DE LEI (843) 

 

Processo...: 
Interessado: 
Assunto 	 

 

4( 

Data 

  

04/10/2018 09:48:25 
DC - DIVISA() DE CONTABILIDADE (41) 
DRH - DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS (37) 

 

   

Origem 	 
Destino 	 

 

Despacho 

Segue processo para efetuar os calculos. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 4 de outubro de 2018. 

Denise Megumi Yamano 
Diretor Esp. Exec. Assun. Estratégico/CC 1.0.0 
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INCLUSÃO/CRIAÇÃO DE CARGO —VALOR A AUMENTAR 

CARGO 

DIR. DE PROJ. DE INFRAESTRUTURA  ESCOLAR 
3,100,00 01 

QUANT. VALOR 

VALORES A REDUZIR COM ALTERAÇÃO DE QUANTIDADES DE CARGOS E VALORES DE CC 

TOTAL 
ATUAL 

4.500,00 

QUANT, 

PROPOSTA 

03 X 450,00 

VALOR 

PROPOSTO 

1.350,00 

DIFERENÇA 

A MENOR 

3.150,00 

CARGO QUANT 
ATUAL 

VALOR 

ATUAL 

ASSESSOR DE TRANSP. 

ESCOLAR 

10 450,00 

1.450,00 1. X 529,00 529,00 921,00 
CHEFE DA DIV. DE EDC. 

DE JOVENS E ADULTOS 

01 1.450,00 

02 1.150,00  2.300,00 01 X 1.150,00 1,150,00 1.150,00 
DIR. DE ESCOLA TIPO I .\/-  

01 X 820,00 820,00 820,00 
VICE 	DIR. 	DE 	ESCOLA 

TIPO IV 

02 820,00 1.640,00 

1.058,00 1X 600,00 600,00 458,00 
SECRETARIO DE ESCOLA 

TIPO IV 

02 529,00 

1X 700,00 700,00 310,00 
1,010,00 

COORD. DE CAMPOS E 01 1.010,00 

QUADRAS ESP. MUN. 
TOTAL A REDUZIR COM A ALTERAÇÃO DE QUANTIDADES DA NOVA PROPOSTA 

6,809,00 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

DO: DRH 

PARA: Contadoria 

ASSUNTO: Impacto 
Em atenção ao pedido de alteração de Lei, Conforme Memorando n2  

72/SEMECE/2018, em anexo à folha n2  02, vimos informar as alterações de acordo com 

as informações prestadas pelo DRH conforme a seguir: 

Estado de Rondônia 

Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 
Secretaria Municipal de Administração owte. puto.  

nl41,4,snoernç:re n'e 4,4 5;in,. 

O 

  

  

EXCLUSÃO/EXTINÇAO DE CARCiU/5tMt.Lt — viALurs 1-\ RCUln-in 

CARGO QUANT. VALOR 

CHEFE DA DIV. DE ESPORTES 01 529,00  

EXCLUSÃO/EXTINÇAO DE CAnaU/ tivi I IN r-nm — vi-NLL.n, t-N I\ Luui..,,, 

CARGO QUANT. VALOR 

DIR. DO DEPART. DE OBRAS DA SEMINFRA  01 1.010,00 



VALORES A AUMENTAR COM ALTERAÇÃO DE QUANTIDADES DE CARGOS E VALOR DE CC 
4.  

CARGO QUANT 

ATUAL 

VALOR 

ATUAL 

TOTAL 

ATUAL 

QUANT. 

PROPOSTA 

VALOR 

PROPOSTO  

DIFERENÇA 

A MAIOR 

CHEFE DA DIV, DE SERV. 

DE INFORNAATICA  

01 529,00 529,00 1 X 1.450,00 1.450,00 921,00 

DIR. DO DEP, DE ENSINO 01 1.010,00 1.010,00 1 X 1.700,00 1.700,00 699,00 

DIR, DE ESCOLA TIPO III 04 1.010,00 4.040,00 5 X 1.010,00 5,050,00 1.010,00 

VICE 	DIR. 	DE 	ESCOLA 

TIPO I  

03 450,00 1.350,00 3X 529,00 1.587,00 237,00 

VICE 	DIR. 	DE 	ESCOLA 

TIPO II  

06 529,00 3.174,00 6X 600,00 3,600,00 426,00 

VICE DIR. ESCOLA TIPO III 04 700,00 2.800,00 5X 700,00 3.500,00  700,00 

SECRETARIO DE ESCOLA 

TIPO III  

04 450,00 1.800,00 5 X 529,00 2.645,00 845,00 

ASSIST. 	DE 	PROG. 	DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

01 450,00 450,00 1 X 600,00 600,00 150,00 

--..., 	., 	A, ik ArnrrAn r•nn A A AI TÇRArãn nr nl IANTMADES E VALOR DE CC DA NOVA PROPOSTA ,4.988,00 

 

COMPARATIVO DE REDUÇÃO E ACRESCIMO DE VALORES: 

       

      

VALOR 

   

 

REDUÇÃO  
EXCLUSÃO/EXTINÇÃO DE CARGO/SEMECE —VALOR A REDUZIR  

EXCLUSÃO/EXTINÇÃO DE CARGO/SEMINFRA — VALOR A REDUZIR 	  

VALORES A REDUZIR COM ALTERAÇÃO DE QUANTIDADES DE CARGOS E VALORES 

DE CC  

      

    

52'9t)0 ,  

  

  

1.010,00 

 

    

6.809,00 

8.348,00 

  

      

 

TOTAL 

      

         

          

VALOR 
ACRESCIMO 	 

INCLUSÃO/CRIAÇÃO  DE CARGO —VALORA AUMENTAR 	
3.100,00 

VALORES A AUMENTAR COM ALTERAÇÃO DE QUANTIDADES DE CARGOS E VALOR DE 
	4.988,00 

CC 

.TOTAL 
8.088,00 

VALOR A REDUZIR R$ 8.348,00 x VALOR A ACRESCENTAR R$ 8.088,00 

DIFERENÇA COM A REDUÇÃO: 260,00 

Obs.: Conforme os valores informados os custos com a alteração não ultrapassam o 

valor dos custos com a redução, restando custo a menor no valor de R$ 260,00 

Ouro Preto do Oeste/RO, 09 de outubro 2018. 

SI 	1E ARMES 

Dep ecursos Humanos 

Porlai4:a 11.689-17/02/2017 



MARTINEZ 
N 3644-7 
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Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 

www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

    

Processo...: 
Interessado: 
Assunto 	• 

Data 	 

DESPACHO DO PROCESSO 

1-3902/2018 
SEMECE (11) 
CRIAÇÃO DE PROJETO DE LEI (843) 

09/10/2018 08:49:48 
DRH - DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS (37) 
DC - DIVISAO DE CONTABILIDADE (41) 

Origem 	 
Destino 

  

  

  

Despacho 

SEgue com valores para impacto orçamentário conforme solicitadopela SEMECE 

Ouro Preto do Oeste/RO, 9 de outubro de 2018. 
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Oceu,-  

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

Em análise ao Processo 3902/2018 verifica-se que o limite encontra-se em 54,78%, no 
22 Quadrimestre/2018. 

Considerando que, é necessário o gestor tomar medidas para se manter dentro do 

limite imposto para evitar impropriedade na Gestão Fiscal, conforme o art. 22 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

"Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 
20 será realizada ao final de cada quadrimestre. 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por 
cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão refez do no art. 20 que houver incorrido 
no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer 
título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, 
ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição; 

II - criação de cargo, emprego ou função; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, 
ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas 
de educação, saúde e segurança; 

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da 
Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias." 

É sabido que, há uma grande necessidade em suprir as demandas da SEMECE e foi 

demonstrado que, com as alterações a Secretaria equilibrou os gastos onde implica em 

diminuição de despesa, conforme demonstrativo do DRH, fis.15 e 16. 

Oportuno verificar junto a secretaria competente, a Declaração de Adequação 

Orçamentária, bem como Parecer do Controle Interno. 

Ouro Preto do Oeste, 08 de Outubro de 2018. 

Denise Megumi Yamano 

Contadora 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

DESPACHO DO PROCESSO  

:ocesso...: 1-3902/2018 
ateressado: SEMECE (11) 
.ssunto 	• CRIAÇÃO DE PROJETO DE LEI (843) 

Data 	 09/10/2018 12:03:43 
Origem 	 
Destino 	

 DC - DIVISAO DE CONTABILIDADE (41) 
SCI - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO (107) 

Despacho 

SEGUE PROCESSO PARA ANALISE NO PARECER. 

9,uro Pr o do Oeste/RO, 9 de outubro de 2018. 

Geyruar de Souza Freitas. 
RiVi§ão de Contabilidade 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 

04.380.507/0001 -79 
praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 

18 03.10 2 e 

Processo: 3901/2018 
Interessado: gEMEÇE 
Assunto .... : SOLICrÉAÇÃO 

DE ALTERAÇÃO DO ANEXO 
4 DA t 1:972M4 



Owto.  7)1.04 ,,t4tt k/Wiria 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - SEMECE 

Memorando n2 

DA: SEMECE 

PARA : GABINETE DO PREFEITO 

Em, 02.10.2018 

‘\, 

n; 

ASSUNTO: ALTERA ANEXO 04 DA LEI 1972/2013 

Senhor Prefeito, 

Considerando as alterações efetuadas na lei n2  2359 

de 2017, que dispõe sobre a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, no que 

tange à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes — SEMECE, solicitamos de 

Vossa•Excelência, a alteração do Anexo 4 da Lei 1972/2013, que trata das Tipologias das 

Escolas Municipais, nos termos da Minuta em anexo. 

Atenciosamente, 

Paul() 	Bic;nt, 	) 
issessor Especial da SWECE 

Ordenadur de Despes, 

	

1)70 !Poli, I 11fil de (NS: 	I 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE - RO 
GABINETE DO. PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° 	 	DE 	.DE 2018 

"ALTERA O ANEXO 4 DA LEI 1972/2013, DE 
06 DE DEZEMBRO DE 2013, QUE TRATA 
DAS TIPOLOGIAS DAS ESCOLAS DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO — SME." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO 
PRETO DO OESTE — RO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: ti 

Art. 1° - O Anexo IV da Lei 1972 de 06 de dezembro de 2013, passa ter a Redação no Anexo desta Lei. 

Art. 2° - O anexo supramencionado é parte integrantegerida Lei, disposto no Art. 15 da mesma. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de st' 

VAGN S GONÇ VS BARROS 
PR FEITO NICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

• '1 

DESPACHO DO PROCESSO  

Processo...: 1-3901/2018 

Interessado: SEMECE (11) 

Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data ....... : 03/10/2C 	11: 	: C>3 
Origem 	• PROTOCOLO (81) 

Destino 	 GABINETE DO PREFEITO (71) 

Despacho 

PROVIDÊNCIA 

Ouro Preto do Oeste/RO, 3 de outubro de 2018. 
— 

C, 

Elvis Ferrkld.os-Sántos 
PROTOCOLO 

 



DESPACHO k 

Dlop: GABINETE PREFEITO 
PARA: DC 
PROCESSO N°: 3901/18 
Em, 03/10/2018 

Segue processo para elaboração cio impacto orçamentário. 

GILB 	 DA SILVA 
Diret Ger de ministração 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste. ro.gov. br 

DESPACHO DO PROCESS 

Processo.:t: 1-3901/2018 
Interessado: SEMECE (11) 
Assunto 	 SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	 04/10/2018 09:47:02 
Origem 	 DC - DIVISAO DE CONTABILIDADE (41) 
Destino 	 DRH - DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS (37) 

Despacho 

Segue processo para efetuar os calculos. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 4 de outubro de 2018. 

Denise MeguF amano 
Diretor Esp. Exec. Assun. Estratégico/CC 1.0.0, 
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Havendo a diminuição nas quantidades dos cargos com 

-DIRETOR TIPOLOGIA I - 
R4zindo de 04 para 03 cargos, mesmo havendo o aumento no valor de R$ 529.,,0,0¡ , ,' 

para R$ 600,00 -- Haverá uma despesa a menor no valor de R$ 316,00; 

VICE DIRETOR TIPOLOGIA I - 
Reduzindo de 04 para 03 cargos, mesmo havendo o aumento no valor de R$ 450,00 

para R$ 529,00 — Haverá uma despesa a menor no valor de R$ 213,00; 

- VICE DIRETOR TIPOLOGIA II - 
Reduzindo de 07 para 06 cargos, mesmo havendo o aumento no valor de R$ 529,00 

para R$ 600,00 — Haverá uma despesa a menor no valor de R$ 103,00; 

- SECRETARIO TIPOLOGIA I - 
Reduzindo de 04 para 03 cargos, permanecendo o valor de R$ 238,00 — Haverá uma 

despesa a menor no valor de R$ 238,00; 

- SECRETARIO TIPOLOGIA II - 
Reduzindo de 07 para 06 cargos, permanecendo o valor de R$,320,00 — Haverá uma 

despesa a menor no valor de R$ 320,00; 

O valor a menor com a alteração da Lei totaliza R$ 1.190,00 

Havendo aumento nas quantidades e valores de alguns cargos como: 

-DIRETOR TIPOLOGIA III - 
Aumentando a quantidade de 02 para 05 cargos, permanecendo o valor de R$1.010,00 

— Haverá uma despesa a maior no valor de R$ 3.030,00; 

- VICE DIRETOR TIPOLOGIA III - 
Aumentando a quantidade de 02 para 05 cargos, permanecendo o valor de R$ 700,00 — 

Haverá uma despesa a maior no valor de R$ 2.100,00; 

- SECRETÁRIO TIPOLOGIA III - 
Aumentando a quantidade de 02 para 05 cargos, e alterando o valor de R$ 450,00 para 

R$ 529,00 — Haverá uma despesa a maior no valor de R$ 1.745,00; 

- SECRETÁRIO TIPOLOGIA IV - 
Aumentando o valor de R$ 529,00 para R$ 600,00 — Haverá uma despesa a maior no 

valor de R$ 71,00; 

O valor a maior com a alteração da Lei totaliza R$ 6.946,00 

Ouro Preto do Oeste, 05 de outubro de 2018 
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Estado de Rondônia 

Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste .  

Secretaria Municipal de AdministraçâO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

DO: DRH 

PARA: Contadoria 

ASSUNTO: Impacto 
Em atenção ao pedido de alteração de Lei, Conforme Memorando n2  

275/SEMECE/2018, em anexo à folha n2  02, vimos informar as alterações de acordo 

com as informações prestadas pelo DRH às folhas 08 e 09, conforme a seguir: 

VALOR A MAIOR COM A ALTERAÇÃO DA LEI 
	

R$ 6.946,00 

   

LVALOR A MENOR COM A ALTERAÇÃO DA LEI 

 

R$ 1.190,00 

  

Obs.: Conforme os valores informados os custos com a alteração ultrapassam o valor 

dos custos com a redução, restando custo a maior no valor de R$ 5.756,00 

Ouro Preto do Oeste/RO, 01 de outubro 2018. 

SIRLEI R IRE UNES 

Dir.1) 	Reei os Humanos 

Portaria 11.68917/02/2017 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

DESPACHO DO' PROCESSO  

?rocesso...: 1-3901/2018 
Interessado: SEMECE (11) 
Assunto 	 SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	 05/10/2018 11:58:30 
Origem 	 DRH - DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS (37) 
Destino 	 DC 	DIVISA() DE CONTABILIDADE (41) 

9  

Despacho 

Segue com despacho do DRH, conforme folhas n2  08,09,10 

Ouro Preto do Oeste/RO, 5 de outubro de 2018. 

SIRLEI 	EIRE MARTINEZ 

CAD STR N° 3644-7 



Estado de Rondônia 

Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 

Coordenadoria do Sistema de Controle Interno 

,Seic5As nt4etkr cantsZ,  

Parecer ngg C5C1/2018 

ORIGEM: SEMECE 

PROCESSO Nº 3902/2018 

OBJETIVO: Alteração da Lei 2359/2017 e Lei 1972/2013. 

DESTINO: Procuradoria Jurídica. 

EM, 16 de outubro 2018. 

Chegou neste Controle Interno o processo n° 3902/2017, para 

análise, quanto às Alterações das Leis 3959/2017, e o anexo 04 da Lei 1972/2013, a cerca de 

exclusão/extinção de 07 cargos de assessor Transporte escolar, 01 cargo de Chefe da Divisão 

de Educação de Jovens e Adultos — EJA, redução de 01 cargo de Diretor de escola tipologia I, 

redução de 01 cargo de diretor de escola tipologia II, redução 01 cargo de vice-diretor de 

escola tipologia I, redução 01 cargo de vice-diretor de escola tipologia II, redução de 01 cargo 

de secretario de escola tipologia I, redução de 01 cargo de secretario de escola tipologia II e 

redução de 01 cargo de secretario de escola tipologia IV, da Secretaria Municipal de Educação 

Cultura e Esporte, exclusão também de um cargo de Diretor do Departamento de Obras, da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente. 

Em contrapartida a SEMECE apresenta a proposta de criar 01 cargo 

de Departamento de Projetos e Infra estrutura Escolar, criar 03 cargo de Diretor Escolar 

Tipológia III, 03 cargo de vice diretor de escola tipologia III, 03 cargo de secretario de escola 

tipologia III, e aumentar a remuneração dos cargos de Chefe da Divisão de Serviços de 

Informática, Diretor de departamento de Ensino, e do cargo de assistente de programa de 

alimentação escolar, bem como aumento dos valores de diretores, vice diretores e secretario 

de escola. 

Apresenta também o atual processo, a solicitação de alteração do 

anexo 04 da Lei 1972/2013, (plano de carreira do magistério), com o objetivo de alterar os 

valores e quantidade das Tipologia dos diretores, vice - diretores e secretários de escola. 

O Departamento de Recursos Humanos, apresenta os cálculos 

referente ao equilíbrio financeiro, alusivo a os aumento de valores de portarias, e criação de 

cargos, bem como as reduções, perfazendo de R$ 8.348,00 (oito mil trezentos e quarenta e 
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Estado de Rondônia 

Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 
01'4' 

Coordenadoria do Sistema de Controle Interno 

oito reais), de exclusão/extinção de cargos, e o valor de R$ 8.088,00 (oito mil e oitenta e oito 

reais), de aumento com criação e aumento de remunerações. 

A Contabilidade em seu parecer analisa o processo, e faz 

considerações, quanto ao limite que se encontra a folha de pagamento, adverte que o gestor 

deve tomar medidas para manter-se dentro do limite imposto para evitar improbidade na 

Gestão Fiscal, conforme art. 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal, apresenta ainda 

preocupação quanto a existência de aumento de despesa, porém se ampara no parecer do 

DRH, quando descreve o equilíbrio financeiro informado pela Secretaria e demonstrado pelo 

DRH, e solicita que a secretaria anexa no processo declaração de adequação orçamentaria. 

Contudo o Município de duro Preto do Oeste, encontra-se em um 

momento que esta se adequando ao limite da folha de pagamento, estado porém acima do 

limite prudencial, e como se percebe, a superação do limite prudencial é um fato jurídico 

financeiro que, uma vez materializado no mundo dos fatos, faz emergir uma série de restrições 

ao espaço de discricionariedade do gestor público quanto à definição da política de pessoal, 

excluindo do âmbito de sua avaliação de conveniência e oportunidade, enquanto perdurar o 

excesso, a adoção de medidas que gerem desenvolvimento na despesa com pessoal, como 

determina o art. 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos 

arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre. 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (no-

venta e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão 

referido no art. 20 que houver incorrido no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de re-

muneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judici-

al ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão pre-

vista no inciso X do art. 37 da Constituição ; 

II - criação de cargo, emprego ou função; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de 

despesa; 

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pes-

soal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de apo-

sentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, sa-

úde e segurança; 

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II 

do § 6o do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de 

diretrizes orçamentárias. 
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Ressalte-se que, mesmo observando as restrições indicadas no 

dispositivo legal acima transcrito, o Poder Público cuja despesa com pessoal estiver acima do 

limite máximo se encontrará numa zona de risco, em função da possibilidade de oscilação da 

receita, sobretudo em cenários de queda de arrecadação. 

Diante da verificação, e quanto ao Impacto Orçamentário 

apresentado pelo Departamento de Contabilidade em seu parecer, que o índice de despesa 

com pessoal encontra-se em 54,78% , estando porém superior ao limite ao máximo, motivo 

que levou esta coordenadoria emitir Alerta ao Chefe do Poder Executivo Municipal, quanto 

aos prazos e as medidas a serem tomadas para reduçãoflo índice. 

E diante de todos os documentos no processo, esta Coordenadoria 

lembra o parecer contábil fl (19), onde destaca que as alterações da Secretaria equilibram os 

gastos, contudo esta coordenadoria alerta quanto o inciso I do Art. 22 da Lei 101/2000, que 

veda qualquer concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou 

contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição, em quanto 

perdurar o alto índice com a folha de pagamento. 

Diante disso, segue o processo a Procuradoria Jurídica para 

manifestação quanto a Solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 

quanto as alteração das Leis, uma vez que existe o equilíbrio de gastos. 

r\. 

Marinalva R sende Vieira 
Coordenadora do Sistema de Controle Interno 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropic4r  www.ouropretodooestaro.gov.br  

Processo...: 1-3902/2018 
Interessado: SEMECE (11) 
Assunto 	

• CRIAÇÃO DE PROJETO DE LEI (843) 

DESPÂt O DO PROCÈS 

Data 	 16/10/2018 10:45:59 
Origem 	

 SCI - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO (107) Destino 	
 PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 

Despacho 

segue processo com parecer do CSCI. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 16 de outubro de 2018. 

Marinalva Resende Vieira 
SCI - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

PROCURADORIA JURIDICA - GABINETE DO PREFEITO 
PARECER NI-3 	/2018 

PROCESSO: 3902-3901/2018 
DE: PROCURADORIA JURÍDICA 
PARA:GABINETE 
DATA:18/10/2018 

1- RELATÓRIO 

Veio o presente processo para análise jurídica em relação a 

alteração da Lei n°.2359/2017, que se refere ao Organograma da SEMECE, 

que visa a criação de um Departamento de Projetos e Infraestutura Escolar 

para atender as recomendações do Ministério Público e do Corpo de 

Bombeiros para assegurar a segurança da clientela escolar, de acordo com o 

Ofício n°.72/SEMECE/2018. 

Ainda no mesmo Ofício citado o Assessor especial da SEMECE 

justifica que as criações dos cargos são para regularizar situações e otimizar 

ações no âmbito da Secretaria, e ainda descrimina cada necessidade de cada 

cargo e demonstra, as reduções necessárias de certos cargos para criação dos 

solicitados. 

Já nas folhas 02 do processo n°.3901/2018 demonstrou a 

necessidade de alteração do Anexo IV da Lei n°.1972/2013, que trata das 

Tipologias das Escolas Municipais, considerando a • alterações da Lei 

2359/2018. 

Foi apresentado o Quadro atual de Tipologias as fls.08 dos autos 

3901, demonstrando os gastos a menor e maior com a criação dos Cargos 

acima solicitado. 
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PROCURADORIA JURIDICA - GABINETE DO PREFEITO 

Vale aqui demonstrar os devidos cargos que serão extintos/excluidos 

com alteração do Anexo IV da Lei 1972/2013: 

• 07 cargos de Assessor Transporte Escolar; 
• 01 cargo de Chefe da Divisão de Educação de Jovens e 

Adultos — EJA; 
• 01cargo de Diretor de Escola Tipologia I; 
• 01 cargo de Vice-Diretor de Escola Tipologia II; 
• 01 cargo de Secretário de Escola Tipologia I; 
• 01 cargo de Secrétário de Escola Tipologia II; 
• 01 cargo de Secretário de Escola Tipologia 
• 01 cargo de Diretor do Departamento de Obras. 

Solicita-se a criação dos cargos de 

• 01 cargo de Departamento de Projetos e Infraestrutura 
Escolar; 

• 03 cargos de Diretor Escolar Tipologia III; 
• 03 cargos de vice-diretor de Escola Tipologia III; 
• 03 cargos de secretário de Escola Tipologia III, e; 

Aumento da remuneração dos cargos de chefe da divisão de 
serviços de informática, diretor de departamento de ensino e do 
cargo de assistente de programa de alimentação escolar, ainda os 
valores de Diretores, vice diretores e secretario de escola. 

O Departamento de Recursos Humanos manifestou novamente as 

fls15 dos autos de n'.3902-18, onde demonstrou que os valores informados 

com os custos alterando a Lei com as reduções, a diferença foi a menor. 

O Setor de Contabilidade as fls.18, manifestou através do artigo 22 e 

incisos da Lei n°.101/2000, contudo concluiu que devido a grande 

necessidade da Secretaria, e que ficou claro o equilíbrio com os gastos, 

implicando em diminuição de despesas, encaminhou para seguimento do 

pedido. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

PROCURADORIA JURIDICA - GABINETE DO PREFEITO  
O Sistema de Controle Interno as fls., seguiu a mesma linha da 

Divisão de Contabilidade, citou o artigo 22 da LRF, ainda informou que o índice 

se encontra em 54,78%, estando superior ao Limite máximo, e ainda informa 

que emitiu o alerta ao chefe do executivo para adoção de medidas. Contudo ao 

final, demonstrou que houve o equilíbrio de gastos, concluindo pelo 

prosseguimento. 

Vieram os autos para apreciação da Procuradoria. 

É o relatório. Segue a fundamentação. 

2- DO PARECER 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

expressamente prevê que, para que o Administrador Público efetue gastos, ou 

seja, para que realize despesas, é necessário que sejam apontadas as 

respectivas receitas. Com  isso, busca-se o equilíbrio financeiro do Estado 

nas relações financeiras e econômicas. 

Em seus artigos, a Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece os 

limites com gastos a cada Ente da Federação, quais sejam a União, os Estados 

e os Municípios, visando manter equilíbrio entre as despesas e as receitas 

públicas. Referida lei, prevê também sanções, inclusive penais, aos gestores 

estatais que desrespeitam as normas sobre gastos públicos. Veja-se o disposto 

no artigo 1°, §1°: 

A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previne riscos e corrigem desvios capazes de afetar o 

equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas e resultados 

entre receitas e despesas e a obediência a limites, e condições no que tange a 



OGittA,  p,et, 	 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
PROCURADORIA JURIDICA - GABINETE DO PREFEITO  

renúncia da receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e 

outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

(Grifas nossos). 

Portanto, a Lei Complementar 101/2000, tem como objetivo principal 

o controle nos gastos públicos, para que assim possa fazer uma gestão 

saudável do dinheiro público. Com  isso, somente com a ação planejada, 

constante em orçamento, e transparente, \ pode se prevenir os ricos do 

descontrole dos gastos públicos, daí a necessidade de um gestor público que 

tenha responsabilidade na gestão das finanças públicas. 

Se não forem efetuados gastos que não estejam no orçamento 

público, e se houver prevenção dos riscos de ações não planejadas, 

almejará o equilíbrio das finanças. Como consequência disso, terão 

melhores condições de vida para população, inclusive com menor carga 

tributária, porque se não forem realizadas despesas que não são necessárias, 

os valores a serem arrecadados com tributos consequentemente seriam 

menores, pois não seria necessária uma receita exorbitante para cuidar das 

despesas. 

Nesse sentido, observa-se que a Lei contém um conjunto de 

preceitos normativos com vistas a evitar, a todo custo, o atingimento dos tetos 

estabelecidos, prevendo graves consequências, tanto para o ente público 

(como a nulidade de atos e restrições no recebimento de transferências 

voluntárias) quanto para o gestor (responsabilização nas esferas 

administrativa, civil e penal), caso tais limites sejam ultrapassados. Esse 

conjunto de medidas preventivas, estão dispostas no art. 22 da LRF. 
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Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 

e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre. 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa 

e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no 

art. 20, que houver incorrido no excesso: 

— (. • ), 

II - criação de cargo, emprego ou função; 

III — (... ); 

IV — (. ); 

V — ( ). 

A despesa total com pessoal quando ultrapassar os limites fixados, 

sem prejuízo das medidas previstas acima, o percentual excedente terá de ser 

eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço do 

primeiro, adotando-se as providências de redução das despesas com cargo 

comissionado e exoneração dos servidores não estáveis e, ainda, se essas 

medidas não forem suficientes, o servidor estável poderá perder o cargo, 

procedimento esse, que deveria ser usado em última instância. 

Em regra geral, as concessões de tais vantagens e nomeações, por 

implicar aumento de remuneração, não pode ser efetuada quando o ente 

público se encontra acima do limite prudencial. 

Nas situações de extrapolação do limite prudencial de gasto com 

pessoal definido no parágrafo único, do art. 22 da LRF, somente é possível o 

provimento de cargos públicos, a admissão ou a contratação de pessoal a 

qualquer título para as áreas de educação, saúde e segurança, e desde que o 

provimento, a admissão ou a contratação se destinem , exclusivamente, à 

reposição de vagas decorrentes de aposentadoria ou falecimento de servidores 

nas áreas de educação, saúde e segurança, não importando se a vacância 

ocorreu no curso do quadrimestre, ou se, em data anterior. 
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Como se vê, nessa hipótese fica ressalvada apenas, a reposição 

decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores, prioritariamente se 

as vacâncias forem nas áreas da Educação, Saúde e Segurança. 

O que legislador pretendeu ao inserir esse dispositivo no 

ordenamento jurídico brasileiro, foi evitar a descontinuidade de serviços 

desenvolvidos nas áreas de educação, saúde e segurança, os quais 

correspondem a verdadeiros direitos sociais, garantindo constitucionalmente 

através do artigo 6°, bem como, evitar que,Na p-aftir do percentual de 95% do 

limite legal, novas admissões arrisquem o controle responsável dos gastos com 

pessoal, já que — não se pode olvidar — o referido limite depende de uma 

variável não totalmente previsível, que é a Receita Corrente Líquida. 

Em momentos de crise econômica, a RCL poderá variar para baixo, 

reduzindo, por consequência, o teto das despesas com pessoal. Desse 

contexto, extrai-se que o patamar de 95% do limite legal já constitui um 

montante indesejado pelo legislador e que qualquer gestor prudente e 

fiscalmente responsável deve evitar. 

De,  outro norte, em resumo, a superação do limite prudencial é um 

fato jurídico-financeiro que, uma vez materializado no mundo dos fatos, faz 

emergir uma série de restrições ao espaço da discricionariedade do Gestor 

Público quanto à definição da política de pessoal, excluindo do âmbito de sua 

avaliação de conveniência e oportunidade, enquanto perdurar o excesso, a 

adoção de medidas que gerem incremento da despesa com pessoal. 

Contudo, deverá a administração evitar as vedações do artigo 22 da 

LRF e incisos, caso tais medidas se revelem insuficientes para a redução de 

despesas com pessoal, a administração deverá adotar as seguintes 

providências, nos termos da Constituição Federal: 
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a) Redução de pelo menos 20% das despesas com cargos em 

comissão e funções de confiança; b) Exoneração de servidores não 

estáveis; 

Nesse sentido, assevera de total relevância que o Gestor Público 

avalie de forma permanente o comportamento da Receita, como forma de 

permitir a correção preventiva nos casos, que poderão levá-lo a possíveis 

excessos de despesa com pessoal, no final do período regular de verificação 

cobrados pela Corte de Contas em cumprimehtà da LRF, sob pena de aplicar 

medidas severas previstas no art. 23 da referida Lei. 

3-CONCLUSÃO 

Por essa razão que, observadas as condições atuais, comprovado 

especialmente que as solicitações de criação de cargos não implicarão em 

aumento de despesa, excepcionalmente poderá se atender o pedido de 

Alterações das Leis solicitadas para os cargos pretendidos no presente 

processo. 

Encaminha-se ao Gabinete para ciência do Parecer. 

É o Parecer, s.m.j. 

\RO ISLETE DE J. BARROS 
Procura ora Jurídica- Port.11572-17 

arVQS 
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PROMOTOR 

Ministério Público 
do Estado de Rondônia 

ekx, delem,  da, sociedade, 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OURO PRETO DO OESTE 

Ofyo n. 601/18/2aPJ/OPO/RO 

MP n. 2018001010073315 
Favor mencionar o n° do procedimento supra ao responder este ofício 

Ouro Preto do Oeste/RO, 31 de julho de 2018 

Ao Senhor 
PAULO FERNANDES BICALHO FILHO 
Assessor Especial de Educação 
Nesta 

Senhor Assessor, 

Considerando a informação de que em épocas de chuva o pátio da 

escola 22 de Dezembro fica alagado, que inclusive já entrou água nas salas de aula, 

solicito a Vossa Senhoria que adote providências para resolver o problema antes do 

início das chuvas. 

Informações no prazo de 45 dias. 

Atenciosamente, 
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deftt da, socádade, 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OURO PRETO DO OESTE 

Evandro Araújo 

Ofício 9,. 727/18/2aPJ/OPO/RO 

Parquet Web n. 2015001010029605 
Favor mencionar este número ao responder este ofício 

Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de setembro de 2018 

Ao Senhor 
PAULO FERNANDES BICALHO FILHO 
Assessor Especial de Educação 
Nesta 

Senhor Assessor, 

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria que informe a esta Promotoria 

de Justiça, quais providências foram adotadas quanto a instalação elétrica da Escola 

Municipal Sininho, bem como se a situação foi resolvida, ou seja, se agora a rede 

elétrica suporta todos os aparelhos de ar-condicionado e demais itens ligados ao 

mesmo tempo. 

Informações no prazo de 10 dias. 

Atenciosamente, 

4 



no'fiátSion th,rye 	Lm",  

 

2a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OURO PRETO DO OESTE — Titularidad Única 

NOTIFICAÇÃO N. 046/2018 

MP n. 2015001010005584 

Ao Senhor 

PAULO FERNANDES BICALHO FILHO 
Assessor Especial de Educação 
Nesta 

 

Ante o transcurso de prazo desde a última audiência realizada nesta 

Promotoria de Justiça (30/04/2018), onde foi informado que o Município não 

disponibiliza de recursos financeiros para construção de três salas na Escola 

Municipal de Rondominas, notifico Vossa Senhoria para comparecer em reunião 
nesta Promotoria de Justiça, no dia 30/08/2018 (quinta-feira), às 10h00, a fim de 
tratar da construção das três salas na referida insta iça°, 

aj.: 

Ouro Preto do Oeste, 24 de agosto de 2018, 

OPO, / / 



(6 Ministério Público 
do Estado de Rondônia 

delua,d sa~ 
olt 

2a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OURO PRETO DO OESTE — Titularida 

NOTIFICAÇÃO N. 004/2018 
MP n. 2015001010017568 

PAULO FERNANDES BICALHO FILHO 
Assessor Especial de Educação 
Nesta 

2017001010010504) 
se instalará a Casa do Autista e da reforma da Escola 22 de Dezembro (feit,_ 

participar de reunião visando tratar de assuntos referentes a reformado prédio oncl
,:. 

que compareça nesta Promotoria de Justiça, 
dia 28/02/2018, às 16 horas, a fim dz. 

Visando instruir o procedimento em epígrafe, notifico Vossa Senhoria paia 

Ouro Preto do Oeste, 22 de fevereiro de 2018. 

OPO, / / 



Atenciosamente, 

o Cadore 
TOR DE JUSTIÇA 

Ministério Público 
do Estado de Rondt:mia 

er,K, detem. av soc4e442e, 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OURO PRETO DO OESTE 

Ofício n. 004/18/2aPJ/OPO/R0 

MP n. 2017001010010504 
Favor mencionar o n° do procedimento supra ao responder este ofício 

Ouro Preto do Oeste/RO, 8 de janeiro de 2018 

Ao Senhor 
PAULO FERNANDES BICALHO FILHO 
Assessor Especial de Educação 
Nesta 

Senhor Assessor, 

01. Solicita-se a Vossa Senhoria que informe, no prazo de 10 (de) dias, 

se foi entregue pelo Sr. Fábio Furtado, o Projeto para ampliação da Escola Municipal 

22 de Dezembro, bem como a planilha de custo do referido projeto. 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO*RETO DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL D EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Ofício neS4€ /GP/2017 

Exmo. Senhor 

Dr. Evandro Araújb Oliveira 

M.D Promotor de Justiça/2@PJ/19  TIT/OPO/RO 

NESTA 

Ouro Preto do Oeste — RO, 22 de dezembro de 

ASSUNTO: MP n. 2013001010013536 

Pi7,,mworri.z de us.tktr„t 

; do 

Senhor Promotor, 

Em atenção ao Ofício n9  1,049/17/2gPi/OPO/RO, 04 de 

dezembro de 2017, relativo ao expediente supramencionado, informamos a Vossa Excelência, que até 

o presente momento, a Secretaria Municipal de Educação;  Cultura e Esporte, não recebeu nenhum 

Projeto Contra Incêndio e Pânico, da Gerência de Convênios e Projetos da Prefeitura Municipal. 

Informamos ainda que o Projeto não está sendo executado 

em nenhuma escola, e que o setor responsável não nos forneceu nenhuma previsão, alegando falta de 

recursos humanos para realização dos mesmos. 

Sendo para o momento e, convictos da preciosa atenção, 

subscrevemo-nos, com votos de sinceras considerações, 

Atenciosamente, 

:,aulo e rnan0# 	h o 
Assessor Especial da $EMECE 

Ordonador de Deap•sa 
'7x1.1:1760 e Port. 1 1761 da 01/05/ 17 

Offillialint~~115540~11/1211WWWWWW*014~321%510"1  



` 

F:LS. 

Kelle Apar cida 
Ass. Exec. da 

antos 
uddica 

Ouro Preto do Oeste/RO, 18 de outubro de 

Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04. 380.507/0001-79 

Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropicak 
www.ouropretodooeste.ro,gov.br 

1-3902/2018 
SEMECE (11) 

CRIAÇÃO DE PROJETO DE LEI (843) 

18/10/2018 15:58:40 

PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 
GABINETE DO PREFEITO (71) 

Interessado: 
Assunto 	• 

Data 
Origem 	 
Destino 	 

Despacho 

SEGUE PROCESSO COM O PARECER JURÍDICO Nº 736/2
018, PARA CIÊNCIA, APÓS RETORNAR A ESTE SETOR PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO DE LEI. 



04()% 	IN* 4 	004 - 
cm.1574 1443;"niá 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

DA: PROCURADORIA JURÍDICA 
PARA:GABINETE DO PREFEITO 
DATA: 24/10/2018. 

DESPACHO 

  

At. 

SEGUE PROCESSO COM O PROJETO DE LEI ELABORADO PARA 
ASSINATURA. 

KELLE APARECIDA LUCAS DOS SANTOS 
ASS. EXEC. DA PROCURADORIA JURIDICA 

PORT. 11570/2017 
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